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A FGV identifica 
uma alta de 2,3% 
no consumo 
das famílias 
no segundo 
trimestre; esse 
crescimento tem 
se reduzido desde 
o fim do ano 
passado

Atividade 
econômica 
cresce 1,3% 
em junho

 A A atividade econômica 
do país cresceu 1,3% em ju-
nho, na comparação com 
maio. No segundo trimestre 
do ano, a economia brasilei-
ra teve alta de 0,2%. Os da-
dos foram divulgados nesta 
terça-feira (15) pelo Monitor 
do PIB da Fundação Getu-
lio Vargas (FGV). O indicador 
mostra a prévia do Produto 
Interno Bruto (PIB, todos os 
bens e serviços produzidos 
no País).

No primeiro trimestre, 
o Monitor do PIB apontou 
um crescimento de 2% (va-
lor revisado). “Após o forte 
crescimento registrado no 
primeiro trimestre do ano, a 
atividade econômica mos-
trou desaceleração. Apesar da 
forte retração registrada pela 
agropecuária, os modestos 
crescimentos do setor indus-
trial e de serviços colabora-
ram para o resultado positivo 
de 0,2% no segundo trimes-
tre”, explicou Juliana Trece, 
coordenadora da pesquisa.

“Em linhas gerais, esse 
resultado mostra uma certa 

0,2% NO TRIMESTRE

resiliência da economia, que 
segue em terreno positivo 
mesmo com grande parte do 
bônus da agropecuária tendo 
se reduzido. Por outro lado, 
esse fraco crescimento tam-
bém ilustra a pouca capaci-
dade de reação da economia 
para crescer de forma mais 
robusta em um ambiente de 
baixo investimento, juros al-
tos e elevado grau de endivi-
damento das famílias”, disse.

Ao detalhar o resultado, 
a FGV identifica uma alta de 
2,3% no consumo das famí-
lias no segundo trimestre. 
Esse crescimento tem se re-
duzido desde o fim de 2022. 
A menor contribuição do 
consumo de serviços e de 
produtos não duráveis é a 
principal razão para essa de-
saceleração.

A formação bruta de ca-
pital fixo - indicador que re-
flete o nível de investimento, 
como aquisição de máquinas 
e equipamentos - teve retra-
ção de 2,5% no trimestre.

As exportações de bens e 
serviços cresceram 14,1% no 
segundo trimestre. Pratica-
mente todos os componen-
tes das vendas para o exte-
rior cresceram no período, 
mas apenas dois explicam 
a maior parte do resulta-
do: produtos agropecuários 
(30,1%) e minérios (23,8%) fo-
ram responsáveis por cerca 
de 80% do desempenho.

Pelo lado das importa-
ções, o crescimento foi de 
6,8% no trimestre. As com-
pras externas de bens de 
consumo (29,7%) e de capi-
tal (18,2%) responderam por 
mais de 60% do resultado.

Em valor corrente, a FGV 
estima o PIB brasileiro em R$ 
5,74 trilhões.

No 1º trimestre do ano, 
o crescimento foi de 2,41% 
comparado ao anterior. (AB)

Bolsa cai 
pela 10ª vez 
e atinge 
recorde

 A Num dia turbulento no 
mercado financeiro global, 
a bolsa de valores acumulou 
o décimo recuo consecutivo 
e registrou a maior sequên-
cia de baixas em 39 anos. O 
dólar aproximou-se dos R$ 
5 e atingiu o maior valor em 
dois meses.

O índice Ibovespa, da B3, 
encerrou esta segunda-fei-
ra (14) aos 116.810 pontos, 
com recuo de 1,06%. A últi-
ma vez em que o indicador 
tinha caído dez vezes segui-
das tinha sido em feverei-
ro de 1984, em meio à crise 
da dívida externa brasileira. 
A bolsa acumula queda de 
4,21% em agosto, mas acu-
mula alta de 6,45% no ano.

No mercado de câmbio, 
o dia também foi tenso. O 
dólar comercial fechou o dia 
vendido a R$ 4,966, com alta 
de R$ 0,062 (+1,25%), e atin-
giu o maior nível desde 1º de 
junho, quando tinha fechado 
a R$ 5. Em alta pela segun-
da vez consecutiva, a moe-
da norte-americana acumula 
alta de 4,99% em agosto, mas 
cai 5,95% em 2023.

Uma sequência de fa-
tos negativos pressionou 
os países emergentes. A di-
vulgação de que a Country 
Garden, uma grande incor-
poradora chinesa, atrasará 
o pagamento de um título 
reacendeu as preocupações 
com a 2ª maior economia do 
planeta, compradora global 
de commodities. (AB)

SEQUÊNCIA DE BAIXAS

Desemprego 
recua em 7 
estados  
e no DF

 A A taxa de desocupação 
recuou em oito das 27 uni-
dades da Federação no se-
gundo trimestre deste ano, 
na comparação com o tri-
mestre anterior. As princi-
pais quedas foram obser-
vadas no Distrito Federal 
(de 12% no primeiro trimes-
tre para 8,7% no segundo) e 
no Rio Grande do Norte (de 
12,1% para 10,2%).

Também foram observa-
dos recuos em São Paulo (de 
8,5% para 7,8%), do Ceará (de 
9,6% para 8,6%), de Minas 
Gerais (de 6,8% para 5,8%), 
do Maranhão (de 9,8% para 
8,6%), Pará (9,8% para 8,6%) 
e de Mato Grosso (de 4,5% 
para 3%).

As outras 19 unidades da 
Federação mantiveram suas 
taxas de desocupação está-
veis. A média nacional, divul-
gada no fim de julho, recuou 
de 8,8% para 8% do primeiro 
para o segundo trimestre.

A taxa de desocupação, 
também chamada de taxa 
de desemprego, mede o per-
centual de pessoas que estão 
em busca de emprego mas 
não conseguem trabalhar, 
em relação à força de traba-
lho (ou seja, a soma daque-
les em busca de emprego 
com aqueles que estão em-
pregados).

Na comparação com o se-
gundo trimestre de 2022, a 
taxa de desocupação recuou 
em 17 unidades da  
Federação. (AB)

DESOCUPAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO 
Nº 0008783-46.2012.8.26.0006 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, 
Estado de São Paulo, Dr(a). Sinval Ribeiro de Souza, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Lucia Mitsue Maeda 
Rodrigues, CPF/MF 312.660.858-23, que SECID – 
Sociedade Educacional Cidade de São Paulo S/C Ltda lhe 
ajuizou ação de Procedimento Comum, para cobrança de 
R$ 1.360,37, oriunda de prestação de serviços educacionais, 
relativa aos meses de novembro e dezembro/2008. Estando 
a ré em lugar ignorado, pelo presente edital, fica citada para 
em 15 dias úteis, após os 30 dias supra, contestar a 
ação, sob pena de revelia (caso em que será nomeado 
curador especial), presumindo-se verdadeiros os fatos 
alegados. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 05 de julho de 2023.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. 
PROCESSO Nº 0021482-92.2023.8.26.0100 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Central Cível, 
Estado de São Paulo, Dr(a). Rodrigo Cesar Fernandes 
Marinho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Marta 
Rosalino da Silva, CNPJ/MF 17.080.687/001-15, a qual 
encontra-se em local ignorado, que pelo presente edital, 
expedido nos autos de Cumprimento de Sentença que lhe 
requer Ceale Comércio Varejista de Bijouterias Ltda ME, 
fica intimada para em 15 dias úteis, após os 20 dias supra, 
pagar a quantia de R$ 16.987,82, sob pena de multa de 10% 
e honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 513 § 
2º inciso IV do CPC, ficando advertida de que transcorrido o 
prazo mencionado, sem pagamento, inicia-se o prazo de 15 
dias para que, independentemente de penhora ou nova 
intimação, apresente, nos próprios autos, impugnação 
(art. 523/CPC). São Paulo, 07 de julho de 2023.

Processo Digital nº: 0026037-55.2023.8.26.0100 Classe: 
Assunto: Cumprimento de sentença - Locação de Imóvel 
Exequente: Victor José Ronchetti Executado: Leo Gomes 
Bica EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE Prazo do Edital 
<< Informação indisponível >> DIAS. PROCESSO Nº 
0026037-55.2023.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
34ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Adriana Sachsida Garcia, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) LEO GOMES BICA, Brasileiro, Solteiro, RG 
1.831.404-1, CPF 345.351.018-68, com endereço à 
Avenida Antonio Frederico Ozanan, 6702, Jardim Shangai, 
CEP 13214-206, Jundiaí - SP que por este Juízo, tramita de 
uma ação de Cumprimento de sentença, movida por 
Nome da Parte Ativa Selecionada << Informação 
indisponível >>. Encontrando-se o réu em lugar incerto e 
não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi 
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do 
prazo do presente edital, pague a quantia de R$164.916,53 
(cento e sessenta e quatro mil, novecentos e dezesseis 
reais e cinquenta e três centavos - até maio/2023) , 
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o 
valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 
523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, 
ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo 
Civil, transcorrido o período acima indicado sem o 
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias 
úteis para que o executado, independentemente de 
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, 
sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado 
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 11 de julho de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0002082-15.2019.8.26.0268. A MM. Juiza de Direito da 1ª Vara, do Foro
de Itapecerica da Serra, Estado de São Paulo, Dra. Máriam Joaquim, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) WILLIAM ROSEMBLUM,
Brasileiro, Casado, Empresário, RG 46596446, CPF 039.826.178-47, com endereço à Avenida Albert Einstein, 80, bloco E, Nucleo
Residencial Isabela, Taboão da Serra - SP e T2 PARTICIPAÇÕES LTDA, CNPJ 00.175.122/0001-19, com endereço à Rua Vieira de
Morais, 856, Campo Belo, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica,
extraído da ação de Execução, por parte de Spal Indústria Brasileira de Bebidas S/A em face de Serra Comércio De Alimentos (CNPJ
14.667.024/0001-03). Encontrando-se os requeridos em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, se
manifestem requerendo as provas cabíveis, nos termos do artigo 135 do CPC. Não sendo contestada a ação, os requeridos serão
considerados reveis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Itapecerica da Serra, aos 10 de agosto de 2023.

C i t a ç ã o .  P r a z o  2 0  d i a s .  P r o c .  n º  1 0 0 2 1 8 1 -
32.2020.8.26.0009. O Dr. Luiz Fernando Pinto Arcuri, Juiz de 
Direito da 1ª Vara Cível Regional da Vila Prudente, FAZ 
SABER  a Jeferson da Silva Pereira ,  CPF/MF 
478.388.208-80, que Fabio Ernesto Isaia, CPF/MF 
015.197.156-09 lhe ajuizou ação de Procedimento 
Comum objetivando ser declarada a nulidade do negócio 
jurídico realizado entre as partes em 13/01/2020 (aquisição 
de veículo via leilão), visto ter sido o autor vítima de fraude, 
conforme demonstra em sua petição inicial e doctos. anexos 
aos autos. Estando o réu em lugar ignorado, foi determinada 
a citação por edital, para que em 15 dias úteis, após os 20 
dias supra, conteste o feito, sob pena de presumirem-se 
verdadeiros os fatos alegados e condenação nas 
cominações pedidas, sendo-lhe nomeado curador especial 
em caso de revelia. São Paulo, 20 de julho de 2023.
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16 e 17/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 4029632-98.2013.
valor total: R$ 28,00

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 4029632-98.2013.8.26.0114 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara
Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Herivelto Araujo Godoy, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o)
ZP Autopartes LTDA., CNPJ 10.877.390/0001-36 e AMR Autoparts Importação E Exportação Ltda., que lhe foi
proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Real Car Auto Peças Ltda., alegando em síntese:que
as rés cobraram junto aos Tabeliões de Protesto, títulos sem aceite, de uma negociação comercial de venda e compra,
em que as rés não procederam a entrega do material, e, posteriormente, passaram e emitir novos títulos sem que
tivesse havido novas compras. Encontrando-se as rés em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 30 de janeiro de 2023. K-16e17/08

16 e 17/08
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1020895-58.2019.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1020895-58.2019.8.26.0564 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). Carolina Nabarro Munhoz Rossi,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Tiju Indústria e Comércio Ltda, CNPJ nº 53.440.624/0001-96, que lhe foi ajuizada
por Casa Kim Plasticos e Tecidos Ltda, ação Monitória, alegando em inicial ser credora da requerida, crédito oriundo
dos cheques nºs 016147 e 016144, não adimplidos. E constando nos autos que a requerida, encontra-se em lugar
incerto e não sabido é expedido este edital, com prazo de vinte dias, através pelo qual fica CITADA, na pessoa de
seus representantes legais Srs. JOSE MILTON RIBEIRO MACHADO, CPF:266.377.588-68 e VERA MARCIA BONATO,
CPF: 708.466.778- 49, dos termos da ação ajuizada, para que no prazo de 15 (quinze) dias, contados do prazo do
edital, efetue o pagamento da quantia de R$ R$841,06 em 14/08/2019, acrescida de correção monetária e juros
legais até a data do pagamento, bem como de honorários advocatícios no percentual de 5% sobre o valor atribuído
à causa. No mesmo prazo, poderá querendo oferecer embargos, sob pena de constituir-se, de pleno direito, o título
executivo judicial. Caso não haja contestação no prazo legal, será nomeada curadoria especial. NADA MAIS. Será o
presente afixado e publicado na forma da lei. SBCampo, 26 de julho de 2023. K-16e17/08

16 e 17/08
9 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1005227-39.2022.
valor total: R$ 126,00

Edital De Citação – Prazo De 20 Dias, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1005227-
39.2022.8.26.0565 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de São Caetano do Sul, Estado de São Paulo,
Dr(a). José Francisco Matos, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) Luiz Sarti, com endereço à Rua Tenente Antonio
Joao, 443, Ceramica - CEP 09530-460, São Caetano do Sul-SP, Mario Sarti, com endereço à Travessa Julio Facchini,
35, Ceramica - CEP 09530-500, São Caetano do Sul-SP, Ernestina Sarti, Arcangelo Sarti, Solange Rosalem, CPF
245.531.438-36, RG 26394710, Travessa Ricieri Marani, 4P, Ceramica - CEP 09530-480, São Caetano do Sul-SP,
Solange Rosalem, CPF 245.531.438-36, com endereço à Travessa Ricieri Marani, 4P - CEP 09530-480, São Caetano
do Sul-SP, Maria Helena Bazo Rodrigues, CPF 161.392.628-60, RG 9500606, R Tenente Antonio Joao, 457, Ceramica
- CEP 09530-460, São Caetano do Sul-SP, MARIA HELENA BAZO RODRIGUES, CPF 161.392.628-60, com endereço
à R Tenente Antonio Joao, 457 - CEP 09530-460, São Caetano do Sul-SP, Aline ZALA, Travessa Julio Facchini, 47,
Ceramica - CEP 09530-500, São Caetano do Sul-SP, Aline Zala, com endereço à Travessa Julio Facchini, 47 - CEP
09530-500, São Caetano do Sul-SP, Primo Durval Romanic, Travessa Julio Facchini, 51, Ceramica - CEP 09530-500,
São Caetano do Sul-SP, Primo Durval Romanic, com endereço à Travessa Julio Facchini, 51 - CEP 09530-500, São
Caetano do Sul-SP, Jose Luiz Romania, CPF 592.366.478-04, RG 6253514, TV Julio Facchini, 51, Ceramica - CEP
09530-500, São Caetano do Sul-SP, JOSE LUIZ ROMANIA, CPF 592.366.478-04, com endereço à TV Julio Facchini,
51 - CEP 09530-500, São Caetano do Sul-SP, MARCIO Muzzi Alcade, Rua Tenente Antonio Joao, 514, Ceramica - CEP
09530-460, São Caetano do Sul-SP, Marcio Muzzi Alcade, com endereço à Rua Tenente Antonio Joao, 514 - CEP
09530-460, São Caetano do Sul-SP, Antenor Vitorino, Rua Tenente Antonio Joao, 502, Ceramica - CEP 09530-460,
São Caetano do Sul-SP, Antenor Vitorino, com endereço à Rua Tenente Antonio Joao, 502 - CEP 09530-460, São
Caetano do Sul-SP, Oswaldo Fidalgo, CPF 093.330.458-72, RG 2899621, Rua Tenente Antonio Joao, 496, Ceramica
- CEP 09530-460, São Caetano do Sul-SP, Oswaldo Fidalgo, CPF 093.330.458-72, com endereço à Rua Tenente
Antonio Joao, 496 - CEP 09530-460, São Caetano do Sul-SP, Clara Batista Milani, CPF 163.628.868-52, RG 17241940,
R Tenente Antonio Joao, 480, Ceramica - CEP 09530-460, São Caetano do Sul-SP, Clara Batista Milani, CPF
163.628.868-52, com endereço à R Tenente Antonio Joao, 480 - CEP 09530-460, São Caetano do Sul-SP, Beto Orival
Milani, Rua Tenente Antonio Joao, 490, Ceramica - CEP 09530-460, São Caetano do Sul-SP, Beto Orival Milani, com
endereço à Rua Tenente Antonio Joao, 490 - CEP 09530-460, São Caetano do Sul-SP, Maria Dos Prazeres Joaquim
Lanzieri, CPF 140.522.808-30, RG 10428900, Rua Castro Alves, 353, Ceramica - CEP 09540-030, São Caetano do
Sul-SP, Maria Dos Prazeres Joaquim Lanzieri, CPF 140.522.808-30, com endereço à Rua Castro Alves, 353 - CEP
09540-030, São Caetano do Sul-SP, Elisandra Cantares Rescalli, Rua Castro Alves, 347, Ceramica - CEP 09540-030,
São Caetano do Sul-SP, Elisandra Cantares Rescalli, com endereço à Rua Castro Alves, 347 - CEP 09540-030, São
Caetano do Sul-SP, Arnaldo Panciarelli, Rua Castro Alves, 347, Ceramica - CEP 09540-030, São Caetano do Sul-SP,
Arnaldo Panciarelli, com endereço à Rua Castro Alves, 347 - CEP 09540-030, São Caetano do SulSP e Anderi Holding
E Empreendimentos Imobiliários, CNPJ 20105180000183, Visconde de Sousa Fontes, 302, Parque da Mooca - CEP
03127-010, São PauloSP, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges
e/ou sucessores, que Anderi Holding e Empreendimentos Imobiliários ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando o
reconhecimento da posse e propriedade dos imóveis TERRENO EDIFICADO, com destinação urbana e residencial,
com área de 521m2 (quinhentos e vinte e um metros quadrados) de área construída, situado na Travessa Julio
Facchini, nº 35, Bairro Cerâmica, em São Caetano do Sul, Estado de São Paulo – CEP: 09530-460, devidamente
cadastrado na Prefeitura do Município de São Caetano do Sul – SP, sob o n° 08.021.0036, Controle 33088,
recebendo o valor venal para o presente exercício de 2022 de R$ 445.127,81 (quatrocentos e quarenta e cinco mil,
cento e vinte e sete reais e oitenta e um centavos); ii. Terreno Edificado, com destinação urbana e residencial, com
área de 396m2 (trezentos e noventa e seis metros quadrados) de área construída, situado na Rua Tenente Antônio
João, n° 443, Bairro Cerâmica, em São Caetano do Sul, Estado de São Paulo – CEP: 09530-460, devidamente
cadastrado na Prefeitura do Município de São Caetano do Sul – SP, sob o n° 08.020.0036, Controle 33033,
recebendo o valor venal para o presente exercício de 2022 de R$ 421.157,22 (quatrocentos e vinte e um mil, cento
e cinquenta e sete reais e vinte e dois centavos) , alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após
o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta
cidade de São Caetano do Sul, aos 10 de agosto de 2023. K-16e17/08

16 e 17/08
5 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1019186-82.2016.
valor total: R$ 70,00

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO- PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1019186-82.2016.8.26.0114 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). FRANCISCO JOSE BLANCO
MAGDALENA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) GREGORY DOS SANTOS SILVA PINTO, Brasileiro, Solteiro, RG
3.636.585, CPF 932.773.182-49, com endereço à Timbiras, 1011, Jurunas, CEP 66030-635, Belem - PA, que lhe foi
proposta uma ação de Monitória por parte de SOCIEDADE CAMPINEIRA DE EDUCAÇÃO E INSTRUÇÃO, alegando
em síntese: A Requerente na condição de Instituição de Ensino prestou Serviços Educacionais ao requerido, portador
do RA 12503595 no Curso de Especialização em Gestão da Logística Empresarial, conforme Contrato de Prestação
de Serviços Educacionais, Histórico Escolar e Certidão de Conclusão de Curso anexos. Foi estabelecido que as
Anuidades seriam quitadas em 12 parcelas e, ainda, para o caso de inadimplemento da Mensalidade na data do
vencimento, haveria o acréscimo de Multa, Juros e Correção Monetária. Também foi estabelecida a possibilidade de
negociação do débito vencido, a critério da Requerente. Por fim, ficou estabelecido o pagamento à parte de disciplinas
fora da grade horária da série (Créditos Excedentes, Classe Especial, Regime Especial de Estudos e a Título de
Enriquecimento Curricular). Ocorre que, o requerido não cumpriu com o que se obrigou, mesmo sendo convocado por
diversas vezes, não efetuou o pagamento das seguintes parcelas: 07 (sete) parcelas da anuidade do ano de 2013,
vencidas entre os meses de janeiro e julho de 2013, perfazendo um valor total de R$ 6.164,31 (seis mil cento e
sessenta e quatro reais e trinta e um centavos), devidamente atualizado nos termos do contrato e com correção
monetária segundo a Tabela do E. Tribunal de Justiça de São Paulo. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para
que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento da quantia
especificada na inicial no valor de R$ R$ 6.164,31 devidamente atualizada e efetue o pagamento de honorários
advocatícios correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos ao mandado monitório. O réu será
isento do pagamento de custas processuais se cumprir o mandado no prazo. Caso não cumpra o mandado no prazo
e os embargos não forem opostos, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, independentemente de
qualquer formalidade. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de Campinas, aos 03 de julho de 2023. K-16e17/08

16 e 17/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1007550-63.2020.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1007550-63.2020.8.26.0152 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro de Cotia, Estado de São Paulo, Dr(a). Máriam Joaquim, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a Sérgio Cagnin CPF 013.124.928-21 que Condomínio Cotia 1 - Caúna ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial
para recebimento de R$16.154,83 (21.07.22 - fls. 205/207) decorrente das despesas condominiais vencidas de
10.02.20 a 10.07.22 em relação a unidade imobiliária 01-0012 do Condomínio Exequente, bem como as vencidas
no decorrer do processo. Estando o coexecutado em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias pague
o débito, podendo no prazo de 15 dias opor embargos ou reconhecer o crédito e comprovar o depósito de 30%,
incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora,
prazos estes a fluir os 30 supra, ficando advertido de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Cotia,
aos 10 de agosto de 2023. K-16e17/08

16 e 17/08
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1009240-64.2019.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1009240-64.2019.8.26.0152 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro de Cotia, Estado de São Paulo, Dr(a). RENATA MEIRELLES PEDRENO, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a Space Log Distribuição e Logística Ltda CNPJ 17.353.799/0001-00 e a Erika Cardamone CPF
292.529.328-01 que Banco Safra S/A ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de
R$232.138,62 (02.09.19) decorrente da cédula de crédito bancário nº 001348038 emitida em 08.11.18. Estando os
executados em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias, paguem o débito atualizado, podendo, no
prazo de 15 dias, oporem embargos ou reconhecerem o crédito da exequente, depositando 30%, incluindo custas
e honorários e requerer o parcelamento em até 6 parcelas mensais corrigidas, sob pena de operar-se a conversão
dos bloqueios de R$2.439,01 (12.12.19 - fls.72) da conta da empresa e de R$4.049,50 (12.12.19 - fls.73) da conta
de Erika em penhora e posterior levantamento, podendo no prazo de 05 dias, apresentarem manifestação, nos termos
do art. 854, § 3º do CPC, prazos estes a fluir os 30 supra, ficando cientes de que no caso de revelia será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Cotia, aos 09 de agosto de 2023 K-16e17/08

16 e 17/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1029716-96.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1029716-96.2022.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 9ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA CAROLINA MIRANDA DE OLIVEIRA, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a Amanda Santos Carvalho 45311696893 – Me, CNPJ 33.939.009/0001-11 que
Indústria Brasileira de Balões S.A ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$16.507,48
(06.07.22) decorrente das duplicatas nºs 0009526203, 0009697801, 0009697802, 0009697803, 0009761301 e
0009761302. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias, pague o débito
atualizado, podendo, no prazo de 15 dias, opor embargos. Reconhecendo o crédito da exequente, poderá comprovar
o depósito de 30%, incluindo custas e honorários, e requerer o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas,
sob pena de penhora, prazos estes a fluir dos 20 dias do presente edital, ficando advertida de que no caso de revelia
será nomeado curador especial. Será o edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de Guarulhos, aos 09/08/23. K-16e17/08

16 e 17/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0009181-66.2022.
valor total: R$ 28,00

Edital De Intimação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 0009181-66.2022.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª
Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Ana Carolina Miranda De Oliveira, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a Marcelo Pedrosa Benedetti CPF 261.429.908-12, Ana Julia Machado Benedetti CPF 363.818.628-
82 e M P Benedetti-ME CNPJ 19.615.011/0001-04, que nos autos da presente ação requerida por Patrus Transportes
Urgentes Ltda para recebimento de R$10.191,10 (set/22), houve o bloqueio de R$11,59 (18.01.23) da conta de
Marcelo e R$8.754,20 (18.01.23) e R$1.340,32 (17.05.23) das contas de Ana Julia, através do sisbajud, restando
um débito de R$240,21 (até 15.06.23). Estando os coexecutados em lugar ignorado, expede-se o edital para que
fiquem intimados dos bloqueios/penhoras, podendo em 15 dias, impugnar/embargar/peticionar, prazos estes a fluir
os 20 dias supra, sob pena de levantamento e prosseguimento dos atos expropriatórios. Será o edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos K-16e17/08

16 e 17/08
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1005359-18.2023.
valor total:  R$ 42,00

Edital De Citação–Prazo De 20 Dias, expedido nos autos da Ação de Usucapião, Processo Nº 1005359-
18.2023.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo,
Dr(a).Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) Espólios de Estevam Franco e Halley
de Almeida Franco representado por Maria Amélia Franco, de Khalil Najjar e Gladys Maria Lima Frida Antonia Orsolini
Najjar representado por Lilian Orsolini Najjar Samed, de Fernando Checon e Leda Checon representado por Leda
Regina Checon, de Lauro Franco e Euclidia Franco representado por Lauro Sergio Franco e Julio Ferdinando Franco,
a Maria Dilma Souza, Nereu de Carvalho Filho e a Leandro Esteves da Silva, cônjuges se casados forem, eventuais
herdeiros e/ou sucessores, bem como réus em lugar incerto e eventuais interessados ausentes,incertos e desconhecidos
que Lindolfo Rodrigues dos Santos Neto e s/m Solange Guimarães dos Santos e Paulo César Guimarães e s/m Cinthia
Guimarães Lima ajuizaram Ação de Usucapião visando o domínio do imóvel sito à Rua Cassilândia, n°s 60, 70 e 150,
esquina com a Rua Maracajú,lote n° 11 da Quadra 02, no Bairro Jd. Paulista,Guarulhos/SP,CEP 07272-540, com área
total de 244,62m² e I.M. 122.35.76.0131.01.000,122.35.76.0131.02.001 e 122.35.76.0131.02.002, confrontando
com quem de direito, tendo em vista a posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o edital
para citação dos supramencionados e para que no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 supra,contestem a ação, sob
pena de confissão e revelia,caso em que será nomeado curador especial.Será o presente edital, por extrato,afixado
e publicado na forma da lei.Nada Mais.Dado e passado nesta cidade de Guarulhos,aos 11 de agosto de 2023. K-

16 e 17/08
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0954929-75.2012.
valor total:  R$ 42,00

Processo Físico nº: 0954929-75.2012.8.26.0506 Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível - Indenização por
Dano Material Requerente: Fabio Allegretti Cooper Requerido: Flavio Rogerio Fernandes Nogueira Epp e outro
EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 30 DIAS. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Ribeirão
Preto, Estado de São Paulo, Dr(a). Renê José Abrahão Strang, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que virem ou
tomarem conhecimento do presente edital de INTIMAÇÃO do EXECUTADO FLÁVIO ROGÉRIO FERNANDES NOGUEIRA
EPP, CNPJ 15.701.382/0001-58, expedido com prazo de 30 dias, que, por este Juízo e respectivo Cartório, processa-
se o Procedimento Comum Cível - Indenização por Dano Material nº 0954929-75.2012.8.26.0506 em fase de
Cumprimento de Sentença, que lhes move Fabio Allegretti Cooper, cujo valor da dívida, atualizado até Agosto/2019,
é de R$ 25.667,98. Encontrando-se o executado em lugar incerto e não sabido, foi determinada sua INTIMAÇÃO,
por edital, DA PENHORA realizada sobre as quantias bloqueadas pelo Sistema SISBAJUD no valor de R$ 1.300,00
(01/09/12 – fls. 251), por intermédio do qual fica(m) intimada(s) de seu inteiro teor para, se o caso, oferecer(em)
IMPUGNAÇÃO, no prazo de 05 (cinco) dias, iniciandose a contagem após o decurso do prazo de 30 dias deste edital
(art. 854, § 3º do CPC), sob pena de levantamento. E, para que chegue ao conhecimento de todos e para que no
futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Ribeirão Preto, aos 20 de julho de 2023. K-16e17/08

16 e 17/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1027646-82.2021.
valor total: R$ 28,00

Edital De Intimação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1027646-82.2021.8.26.0405 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª
Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). Camile De Lima E Silva Bonilha, na forma da Lei, etc. Faz
Saber a(o) Cristiane Maria Rocha Brandão De Sousa, Brasileira, Viúva, Empresária, CPF 82017484504, com endereço
à Rua Cílio Zanella, 1170, Vl. Clementina, CEP 11930-000, Pariquera-Acu - SP, que foi realizada um termo de penhora
sobre direitos que a executada possui, relacionado ao imóvel objeto de matrícula nº 115.912 do 1º CRI Osasco,
designado pelo apartamento nº 65, Torre A – Edifício Allegro, Residencial Vitta Clube de Viver, situado na Rua Jaú,
51, Vl. Quitaúna , Osasco/SP. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Intimação
por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, apresente impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 02 de agosto de 2023. K-16e17/08

16 e 17/08
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0015490-53.2010.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0015490-53.2010.8.26.0506 A MMª. Juíza de Direito da
1ª Vara Cível, do Foro de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, Drª. Débora Cristina Fernandes Ananias Alves Ferreira,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a CARLOS RENATO DE MARTIN, inscrito no CPF sob o número 172.087.988-50,
que lhe foi proposta a ação Monitória de nº 0015490-53.2010.8.26.0506, por parte de Organizacao Educacional
Barao de Maua, objetivando a cobrança da quantia de R$ 3.734,43 (atualizada até março de 2010), representada
pelo Contrato de Prestação de Serviços Educacionais inadimplido. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, efetue o pagamento da quantia de R$ 3.734,43, devidamente atualizada e acrescida
de honorários advocatícios correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos ao mandado monitório,
nos termos do artigo 701 do CPC, ficando ainda ADVERTIDO de que ficará isento do pagamento de custas processuais
se cumprir o mandado no prazo. Caso não cumpra o mandado no prazo e não oponha os embargos, será considerado
revel, sendo-lhe nomeado curador especial, podendo constituir-se de pleno direito o título executivo judicial
independentemente de qualquer outra formalidade. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Ribeirão Preto, aos 11 de fevereiro de 2019. K-16e17/08

16 e 17/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1008411-45.2020.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008411-45.2020.8.26.0606 O MM. Juiz de Direito da
2ª Vara Cível, do Foro de Suzano, Estado de São Paulo, Dr. PAULO EDUARDO DE ALMEIDA CHAVES MARSIGLIA,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER à ROSILENE LEITE DA SILVA, CPF 292246188-20, que lhe foi proposta uma ação
de Outros procedimentos de jurisdição voluntária - Adoção de Maior, por parte de V.B.S., A.L.S. e S.L.S. em que se
pleiteia a adoção de S.L.S., nascida em 11/12/1998, portadora do RG nº 57.990.323-0. Encontrando-se a ré em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para
que, no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo
contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Suzano, aos 31 de
julho de 2023. K-16e17/08
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16 e 17/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 4029632-98.2013.
valor total: R$ 28,00

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 4029632-98.2013.8.26.0114 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara
Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Herivelto Araujo Godoy, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o)
ZP Autopartes LTDA., CNPJ 10.877.390/0001-36 e AMR Autoparts Importação E Exportação Ltda., que lhe foi
proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Real Car Auto Peças Ltda., alegando em síntese:que
as rés cobraram junto aos Tabeliões de Protesto, títulos sem aceite, de uma negociação comercial de venda e compra,
em que as rés não procederam a entrega do material, e, posteriormente, passaram e emitir novos títulos sem que
tivesse havido novas compras. Encontrando-se as rés em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 30 de janeiro de 2023. K-16e17/08

16 e 17/08
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1020895-58.2019.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1020895-58.2019.8.26.0564 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). Carolina Nabarro Munhoz Rossi,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Tiju Indústria e Comércio Ltda, CNPJ nº 53.440.624/0001-96, que lhe foi ajuizada
por Casa Kim Plasticos e Tecidos Ltda, ação Monitória, alegando em inicial ser credora da requerida, crédito oriundo
dos cheques nºs 016147 e 016144, não adimplidos. E constando nos autos que a requerida, encontra-se em lugar
incerto e não sabido é expedido este edital, com prazo de vinte dias, através pelo qual fica CITADA, na pessoa de
seus representantes legais Srs. JOSE MILTON RIBEIRO MACHADO, CPF:266.377.588-68 e VERA MARCIA BONATO,
CPF: 708.466.778- 49, dos termos da ação ajuizada, para que no prazo de 15 (quinze) dias, contados do prazo do
edital, efetue o pagamento da quantia de R$ R$841,06 em 14/08/2019, acrescida de correção monetária e juros
legais até a data do pagamento, bem como de honorários advocatícios no percentual de 5% sobre o valor atribuído
à causa. No mesmo prazo, poderá querendo oferecer embargos, sob pena de constituir-se, de pleno direito, o título
executivo judicial. Caso não haja contestação no prazo legal, será nomeada curadoria especial. NADA MAIS. Será o
presente afixado e publicado na forma da lei. SBCampo, 26 de julho de 2023. K-16e17/08

16 e 17/08
9 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1005227-39.2022.
valor total: R$ 126,00

Edital De Citação – Prazo De 20 Dias, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1005227-
39.2022.8.26.0565 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de São Caetano do Sul, Estado de São Paulo,
Dr(a). José Francisco Matos, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) Luiz Sarti, com endereço à Rua Tenente Antonio
Joao, 443, Ceramica - CEP 09530-460, São Caetano do Sul-SP, Mario Sarti, com endereço à Travessa Julio Facchini,
35, Ceramica - CEP 09530-500, São Caetano do Sul-SP, Ernestina Sarti, Arcangelo Sarti, Solange Rosalem, CPF
245.531.438-36, RG 26394710, Travessa Ricieri Marani, 4P, Ceramica - CEP 09530-480, São Caetano do Sul-SP,
Solange Rosalem, CPF 245.531.438-36, com endereço à Travessa Ricieri Marani, 4P - CEP 09530-480, São Caetano
do Sul-SP, Maria Helena Bazo Rodrigues, CPF 161.392.628-60, RG 9500606, R Tenente Antonio Joao, 457, Ceramica
- CEP 09530-460, São Caetano do Sul-SP, MARIA HELENA BAZO RODRIGUES, CPF 161.392.628-60, com endereço
à R Tenente Antonio Joao, 457 - CEP 09530-460, São Caetano do Sul-SP, Aline ZALA, Travessa Julio Facchini, 47,
Ceramica - CEP 09530-500, São Caetano do Sul-SP, Aline Zala, com endereço à Travessa Julio Facchini, 47 - CEP
09530-500, São Caetano do Sul-SP, Primo Durval Romanic, Travessa Julio Facchini, 51, Ceramica - CEP 09530-500,
São Caetano do Sul-SP, Primo Durval Romanic, com endereço à Travessa Julio Facchini, 51 - CEP 09530-500, São
Caetano do Sul-SP, Jose Luiz Romania, CPF 592.366.478-04, RG 6253514, TV Julio Facchini, 51, Ceramica - CEP
09530-500, São Caetano do Sul-SP, JOSE LUIZ ROMANIA, CPF 592.366.478-04, com endereço à TV Julio Facchini,
51 - CEP 09530-500, São Caetano do Sul-SP, MARCIO Muzzi Alcade, Rua Tenente Antonio Joao, 514, Ceramica - CEP
09530-460, São Caetano do Sul-SP, Marcio Muzzi Alcade, com endereço à Rua Tenente Antonio Joao, 514 - CEP
09530-460, São Caetano do Sul-SP, Antenor Vitorino, Rua Tenente Antonio Joao, 502, Ceramica - CEP 09530-460,
São Caetano do Sul-SP, Antenor Vitorino, com endereço à Rua Tenente Antonio Joao, 502 - CEP 09530-460, São
Caetano do Sul-SP, Oswaldo Fidalgo, CPF 093.330.458-72, RG 2899621, Rua Tenente Antonio Joao, 496, Ceramica
- CEP 09530-460, São Caetano do Sul-SP, Oswaldo Fidalgo, CPF 093.330.458-72, com endereço à Rua Tenente
Antonio Joao, 496 - CEP 09530-460, São Caetano do Sul-SP, Clara Batista Milani, CPF 163.628.868-52, RG 17241940,
R Tenente Antonio Joao, 480, Ceramica - CEP 09530-460, São Caetano do Sul-SP, Clara Batista Milani, CPF
163.628.868-52, com endereço à R Tenente Antonio Joao, 480 - CEP 09530-460, São Caetano do Sul-SP, Beto Orival
Milani, Rua Tenente Antonio Joao, 490, Ceramica - CEP 09530-460, São Caetano do Sul-SP, Beto Orival Milani, com
endereço à Rua Tenente Antonio Joao, 490 - CEP 09530-460, São Caetano do Sul-SP, Maria Dos Prazeres Joaquim
Lanzieri, CPF 140.522.808-30, RG 10428900, Rua Castro Alves, 353, Ceramica - CEP 09540-030, São Caetano do
Sul-SP, Maria Dos Prazeres Joaquim Lanzieri, CPF 140.522.808-30, com endereço à Rua Castro Alves, 353 - CEP
09540-030, São Caetano do Sul-SP, Elisandra Cantares Rescalli, Rua Castro Alves, 347, Ceramica - CEP 09540-030,
São Caetano do Sul-SP, Elisandra Cantares Rescalli, com endereço à Rua Castro Alves, 347 - CEP 09540-030, São
Caetano do Sul-SP, Arnaldo Panciarelli, Rua Castro Alves, 347, Ceramica - CEP 09540-030, São Caetano do Sul-SP,
Arnaldo Panciarelli, com endereço à Rua Castro Alves, 347 - CEP 09540-030, São Caetano do SulSP e Anderi Holding
E Empreendimentos Imobiliários, CNPJ 20105180000183, Visconde de Sousa Fontes, 302, Parque da Mooca - CEP
03127-010, São PauloSP, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges
e/ou sucessores, que Anderi Holding e Empreendimentos Imobiliários ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando o
reconhecimento da posse e propriedade dos imóveis TERRENO EDIFICADO, com destinação urbana e residencial,
com área de 521m2 (quinhentos e vinte e um metros quadrados) de área construída, situado na Travessa Julio
Facchini, nº 35, Bairro Cerâmica, em São Caetano do Sul, Estado de São Paulo – CEP: 09530-460, devidamente
cadastrado na Prefeitura do Município de São Caetano do Sul – SP, sob o n° 08.021.0036, Controle 33088,
recebendo o valor venal para o presente exercício de 2022 de R$ 445.127,81 (quatrocentos e quarenta e cinco mil,
cento e vinte e sete reais e oitenta e um centavos); ii. Terreno Edificado, com destinação urbana e residencial, com
área de 396m2 (trezentos e noventa e seis metros quadrados) de área construída, situado na Rua Tenente Antônio
João, n° 443, Bairro Cerâmica, em São Caetano do Sul, Estado de São Paulo – CEP: 09530-460, devidamente
cadastrado na Prefeitura do Município de São Caetano do Sul – SP, sob o n° 08.020.0036, Controle 33033,
recebendo o valor venal para o presente exercício de 2022 de R$ 421.157,22 (quatrocentos e vinte e um mil, cento
e cinquenta e sete reais e vinte e dois centavos) , alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após
o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta
cidade de São Caetano do Sul, aos 10 de agosto de 2023. K-16e17/08

16 e 17/08
5 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1019186-82.2016.
valor total: R$ 70,00

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO- PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1019186-82.2016.8.26.0114 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). FRANCISCO JOSE BLANCO
MAGDALENA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) GREGORY DOS SANTOS SILVA PINTO, Brasileiro, Solteiro, RG
3.636.585, CPF 932.773.182-49, com endereço à Timbiras, 1011, Jurunas, CEP 66030-635, Belem - PA, que lhe foi
proposta uma ação de Monitória por parte de SOCIEDADE CAMPINEIRA DE EDUCAÇÃO E INSTRUÇÃO, alegando
em síntese: A Requerente na condição de Instituição de Ensino prestou Serviços Educacionais ao requerido, portador
do RA 12503595 no Curso de Especialização em Gestão da Logística Empresarial, conforme Contrato de Prestação
de Serviços Educacionais, Histórico Escolar e Certidão de Conclusão de Curso anexos. Foi estabelecido que as
Anuidades seriam quitadas em 12 parcelas e, ainda, para o caso de inadimplemento da Mensalidade na data do
vencimento, haveria o acréscimo de Multa, Juros e Correção Monetária. Também foi estabelecida a possibilidade de
negociação do débito vencido, a critério da Requerente. Por fim, ficou estabelecido o pagamento à parte de disciplinas
fora da grade horária da série (Créditos Excedentes, Classe Especial, Regime Especial de Estudos e a Título de
Enriquecimento Curricular). Ocorre que, o requerido não cumpriu com o que se obrigou, mesmo sendo convocado por
diversas vezes, não efetuou o pagamento das seguintes parcelas: 07 (sete) parcelas da anuidade do ano de 2013,
vencidas entre os meses de janeiro e julho de 2013, perfazendo um valor total de R$ 6.164,31 (seis mil cento e
sessenta e quatro reais e trinta e um centavos), devidamente atualizado nos termos do contrato e com correção
monetária segundo a Tabela do E. Tribunal de Justiça de São Paulo. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para
que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento da quantia
especificada na inicial no valor de R$ R$ 6.164,31 devidamente atualizada e efetue o pagamento de honorários
advocatícios correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos ao mandado monitório. O réu será
isento do pagamento de custas processuais se cumprir o mandado no prazo. Caso não cumpra o mandado no prazo
e os embargos não forem opostos, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, independentemente de
qualquer formalidade. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de Campinas, aos 03 de julho de 2023. K-16e17/08

16 e 17/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1007550-63.2020.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1007550-63.2020.8.26.0152 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro de Cotia, Estado de São Paulo, Dr(a). Máriam Joaquim, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a Sérgio Cagnin CPF 013.124.928-21 que Condomínio Cotia 1 - Caúna ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial
para recebimento de R$16.154,83 (21.07.22 - fls. 205/207) decorrente das despesas condominiais vencidas de
10.02.20 a 10.07.22 em relação a unidade imobiliária 01-0012 do Condomínio Exequente, bem como as vencidas
no decorrer do processo. Estando o coexecutado em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias pague
o débito, podendo no prazo de 15 dias opor embargos ou reconhecer o crédito e comprovar o depósito de 30%,
incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora,
prazos estes a fluir os 30 supra, ficando advertido de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Cotia,
aos 10 de agosto de 2023. K-16e17/08

16 e 17/08
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1009240-64.2019.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1009240-64.2019.8.26.0152 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro de Cotia, Estado de São Paulo, Dr(a). RENATA MEIRELLES PEDRENO, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a Space Log Distribuição e Logística Ltda CNPJ 17.353.799/0001-00 e a Erika Cardamone CPF
292.529.328-01 que Banco Safra S/A ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de
R$232.138,62 (02.09.19) decorrente da cédula de crédito bancário nº 001348038 emitida em 08.11.18. Estando os
executados em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias, paguem o débito atualizado, podendo, no
prazo de 15 dias, oporem embargos ou reconhecerem o crédito da exequente, depositando 30%, incluindo custas
e honorários e requerer o parcelamento em até 6 parcelas mensais corrigidas, sob pena de operar-se a conversão
dos bloqueios de R$2.439,01 (12.12.19 - fls.72) da conta da empresa e de R$4.049,50 (12.12.19 - fls.73) da conta
de Erika em penhora e posterior levantamento, podendo no prazo de 05 dias, apresentarem manifestação, nos termos
do art. 854, § 3º do CPC, prazos estes a fluir os 30 supra, ficando cientes de que no caso de revelia será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Cotia, aos 09 de agosto de 2023 K-16e17/08

16 e 17/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1029716-96.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1029716-96.2022.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 9ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA CAROLINA MIRANDA DE OLIVEIRA, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a Amanda Santos Carvalho 45311696893 – Me, CNPJ 33.939.009/0001-11 que
Indústria Brasileira de Balões S.A ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$16.507,48
(06.07.22) decorrente das duplicatas nºs 0009526203, 0009697801, 0009697802, 0009697803, 0009761301 e
0009761302. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias, pague o débito
atualizado, podendo, no prazo de 15 dias, opor embargos. Reconhecendo o crédito da exequente, poderá comprovar
o depósito de 30%, incluindo custas e honorários, e requerer o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas,
sob pena de penhora, prazos estes a fluir dos 20 dias do presente edital, ficando advertida de que no caso de revelia
será nomeado curador especial. Será o edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de Guarulhos, aos 09/08/23. K-16e17/08

16 e 17/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0009181-66.2022.
valor total: R$ 28,00

Edital De Intimação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 0009181-66.2022.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª
Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Ana Carolina Miranda De Oliveira, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a Marcelo Pedrosa Benedetti CPF 261.429.908-12, Ana Julia Machado Benedetti CPF 363.818.628-
82 e M P Benedetti-ME CNPJ 19.615.011/0001-04, que nos autos da presente ação requerida por Patrus Transportes
Urgentes Ltda para recebimento de R$10.191,10 (set/22), houve o bloqueio de R$11,59 (18.01.23) da conta de
Marcelo e R$8.754,20 (18.01.23) e R$1.340,32 (17.05.23) das contas de Ana Julia, através do sisbajud, restando
um débito de R$240,21 (até 15.06.23). Estando os coexecutados em lugar ignorado, expede-se o edital para que
fiquem intimados dos bloqueios/penhoras, podendo em 15 dias, impugnar/embargar/peticionar, prazos estes a fluir
os 20 dias supra, sob pena de levantamento e prosseguimento dos atos expropriatórios. Será o edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos K-16e17/08

16 e 17/08
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1005359-18.2023.
valor total:  R$ 42,00

Edital De Citação–Prazo De 20 Dias, expedido nos autos da Ação de Usucapião, Processo Nº 1005359-
18.2023.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo,
Dr(a).Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) Espólios de Estevam Franco e Halley
de Almeida Franco representado por Maria Amélia Franco, de Khalil Najjar e Gladys Maria Lima Frida Antonia Orsolini
Najjar representado por Lilian Orsolini Najjar Samed, de Fernando Checon e Leda Checon representado por Leda
Regina Checon, de Lauro Franco e Euclidia Franco representado por Lauro Sergio Franco e Julio Ferdinando Franco,
a Maria Dilma Souza, Nereu de Carvalho Filho e a Leandro Esteves da Silva, cônjuges se casados forem, eventuais
herdeiros e/ou sucessores, bem como réus em lugar incerto e eventuais interessados ausentes,incertos e desconhecidos
que Lindolfo Rodrigues dos Santos Neto e s/m Solange Guimarães dos Santos e Paulo César Guimarães e s/m Cinthia
Guimarães Lima ajuizaram Ação de Usucapião visando o domínio do imóvel sito à Rua Cassilândia, n°s 60, 70 e 150,
esquina com a Rua Maracajú,lote n° 11 da Quadra 02, no Bairro Jd. Paulista,Guarulhos/SP,CEP 07272-540, com área
total de 244,62m² e I.M. 122.35.76.0131.01.000,122.35.76.0131.02.001 e 122.35.76.0131.02.002, confrontando
com quem de direito, tendo em vista a posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o edital
para citação dos supramencionados e para que no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 supra,contestem a ação, sob
pena de confissão e revelia,caso em que será nomeado curador especial.Será o presente edital, por extrato,afixado
e publicado na forma da lei.Nada Mais.Dado e passado nesta cidade de Guarulhos,aos 11 de agosto de 2023. K-

16 e 17/08
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0954929-75.2012.
valor total:  R$ 42,00

Processo Físico nº: 0954929-75.2012.8.26.0506 Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível - Indenização por
Dano Material Requerente: Fabio Allegretti Cooper Requerido: Flavio Rogerio Fernandes Nogueira Epp e outro
EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 30 DIAS. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Ribeirão
Preto, Estado de São Paulo, Dr(a). Renê José Abrahão Strang, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que virem ou
tomarem conhecimento do presente edital de INTIMAÇÃO do EXECUTADO FLÁVIO ROGÉRIO FERNANDES NOGUEIRA
EPP, CNPJ 15.701.382/0001-58, expedido com prazo de 30 dias, que, por este Juízo e respectivo Cartório, processa-
se o Procedimento Comum Cível - Indenização por Dano Material nº 0954929-75.2012.8.26.0506 em fase de
Cumprimento de Sentença, que lhes move Fabio Allegretti Cooper, cujo valor da dívida, atualizado até Agosto/2019,
é de R$ 25.667,98. Encontrando-se o executado em lugar incerto e não sabido, foi determinada sua INTIMAÇÃO,
por edital, DA PENHORA realizada sobre as quantias bloqueadas pelo Sistema SISBAJUD no valor de R$ 1.300,00
(01/09/12 – fls. 251), por intermédio do qual fica(m) intimada(s) de seu inteiro teor para, se o caso, oferecer(em)
IMPUGNAÇÃO, no prazo de 05 (cinco) dias, iniciandose a contagem após o decurso do prazo de 30 dias deste edital
(art. 854, § 3º do CPC), sob pena de levantamento. E, para que chegue ao conhecimento de todos e para que no
futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Ribeirão Preto, aos 20 de julho de 2023. K-16e17/08

16 e 17/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1027646-82.2021.
valor total: R$ 28,00

Edital De Intimação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1027646-82.2021.8.26.0405 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª
Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). Camile De Lima E Silva Bonilha, na forma da Lei, etc. Faz
Saber a(o) Cristiane Maria Rocha Brandão De Sousa, Brasileira, Viúva, Empresária, CPF 82017484504, com endereço
à Rua Cílio Zanella, 1170, Vl. Clementina, CEP 11930-000, Pariquera-Acu - SP, que foi realizada um termo de penhora
sobre direitos que a executada possui, relacionado ao imóvel objeto de matrícula nº 115.912 do 1º CRI Osasco,
designado pelo apartamento nº 65, Torre A – Edifício Allegro, Residencial Vitta Clube de Viver, situado na Rua Jaú,
51, Vl. Quitaúna , Osasco/SP. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Intimação
por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, apresente impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 02 de agosto de 2023. K-16e17/08

16 e 17/08
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0015490-53.2010.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0015490-53.2010.8.26.0506 A MMª. Juíza de Direito da
1ª Vara Cível, do Foro de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, Drª. Débora Cristina Fernandes Ananias Alves Ferreira,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a CARLOS RENATO DE MARTIN, inscrito no CPF sob o número 172.087.988-50,
que lhe foi proposta a ação Monitória de nº 0015490-53.2010.8.26.0506, por parte de Organizacao Educacional
Barao de Maua, objetivando a cobrança da quantia de R$ 3.734,43 (atualizada até março de 2010), representada
pelo Contrato de Prestação de Serviços Educacionais inadimplido. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, efetue o pagamento da quantia de R$ 3.734,43, devidamente atualizada e acrescida
de honorários advocatícios correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos ao mandado monitório,
nos termos do artigo 701 do CPC, ficando ainda ADVERTIDO de que ficará isento do pagamento de custas processuais
se cumprir o mandado no prazo. Caso não cumpra o mandado no prazo e não oponha os embargos, será considerado
revel, sendo-lhe nomeado curador especial, podendo constituir-se de pleno direito o título executivo judicial
independentemente de qualquer outra formalidade. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Ribeirão Preto, aos 11 de fevereiro de 2019. K-16e17/08

16 e 17/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1008411-45.2020.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008411-45.2020.8.26.0606 O MM. Juiz de Direito da
2ª Vara Cível, do Foro de Suzano, Estado de São Paulo, Dr. PAULO EDUARDO DE ALMEIDA CHAVES MARSIGLIA,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER à ROSILENE LEITE DA SILVA, CPF 292246188-20, que lhe foi proposta uma ação
de Outros procedimentos de jurisdição voluntária - Adoção de Maior, por parte de V.B.S., A.L.S. e S.L.S. em que se
pleiteia a adoção de S.L.S., nascida em 11/12/1998, portadora do RG nº 57.990.323-0. Encontrando-se a ré em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para
que, no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo
contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Suzano, aos 31 de
julho de 2023. K-16e17/08

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO JUDICIAL ON-LINE E PRESENCIAL 
VERSÃO RESUMIDA (ART 887, § 3º - CPC)

EXPEDIDO NOS AUTOS DA FALÊNCIA DE INDÚSTRIA DE CARRINHOS ROSSI LTDA., PROCESSO Nº 
1008171- 51.2014.8.26.0320, DOS BENS ARRECADADOS E AVALIADOS, E DE INTIMAÇÃO DA(S) FALI-
DA(S) E DE SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, DOS(AS) CÔNJUGES SE CASADOS FOREM, DO MINIS-
TÉRIO PÚBLICO, DA ADMINISTRADORA JUDICIAL, DAS FAZENDAS NACIONAL, ESTADUAL E MUNICI-
PAL NAS PESSOAS DE SEUS PROCURADORES, DOS CREDORES HABILITADOS, EVENTUAIS OCUPAN-
TES E/OU POSSUIDORES DOS BENS, ADVOGADOS E DEMAIS INTERESSADOS. LEILÃO AUTORIZADO 
PELO MMº JUIZ DE DIREITO MARCELO IELO AMARO.  DO LEILÃO: A ALIENAÇÃO OCORRERÁ ATRAVÉS 
DE LEILÃO HÍBRIDO, ONLINE E PRESENCIAL SIMULTÂNEO A LIVRE ESCOLHA DO OFERTANTE, EM 
IGUALDADE DE SITUAÇÃO E, EM TEMPO REAL, COM TRANSMISSÃO AO VIVO DA DISPUTA, SENDO 
REALIZADA EM 03 (TRÊS) ETAPAS, 1ª, 2ª E 3ª CHAMADAS, SENDO CONDUZIDO PELA LEILOEIRA OFI-
CIAL E RURAL, NOMEADA NOS AUTOS, CRISTIANE BORGUETTI MORAES LOPES, INSCRITA NA JU-
CESP SOB Nº 661, AUXILIAR DA JUSTIÇA, COM STATUS ATIVO, TEL.: (11) 2988-6929 / 4425-7652 / 4426-
5064, E-MAIL: JURIDICO@LANCEJA.COM.BR. CONSIDERAR HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF. LOCAL DO 
LEILÃO: PRESENCIAL: ESCRITÓRIO DA LEILOEIRA SITO A RUA LAURA, Nº 138, CENTRO, SANTO AN-
DRÉ/SP. ENDEREÇO ELETRÔNICO: WWW.LANCEJA.COM.BR. SERÃO CONSIDERADOS O HORÁRIO 
DE BRASÍLIA-DF.  O LEILÃO A 1ª CHAMADA SE INICIA NO DIA 23/08/2023 ÀS 15:00HS., PARA A RECEP-
ÇÃO DE LANCES ONLINE, ENCERRANDO-SE NO DIA 29/08/2023 A PARTIR DAS 15:00HS., OPORTUNI-
DADE EM QUE OS BENS SERÃO VENDIDOS PELO VALOR DE 100% DA AVALIAÇÃO HOMOLOGADA E 
ATUALIZADA PELA TABELA DO TJ/SP. CASO NÃO HAJA LICITANTES NA 1ª CHAMADA, SEGUIRÁ SEM 
INTERRUPÇÃO O LEILÃO, ENCERRANDO-SE COM A 2ª CHAMADA NO DIA 30/08/2023, A PARTIR DAS 
15:00HS., ADMITINDO-SE LANCES A PARTIR DE 50% DO VALOR DA AVALIAÇÃO ATUALIZADA PELA TA-
BELA DO TJ/SP. AINDA NÃO HAVENDO LICITANTES NA 2ª CHAMADA, SEGUIRÁ SEM INTERRUPÇÃO O 
LEILÃO, ENCERRANDO-SE COM A 3ª CHAMADA NO DIA 31/08/2023 A PARTIR DAS 15:00HS., ONDE 
SERÃO ACEITOS LANCES POR QUALQUER PREÇO/MELHOR OFERTA, NOS TERMOS DO ART. 142, § 
3º-A, III DA LEI 11.101/2005 ALTERADA PELA LEI Nº 14.112/2020.  SERÃO LEVADOS A LEILÃO OS BENS 
ABAIXO RELACIONADOS, LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO DE LIMEIRA/SP,  A SABER: LOTE 01 – TER-
RENO URBANO, SITUADO NA AVENIDA SÃO SEBASTIÃO, Nº 171, ATUAL Nº 581,  BAIRRO DA BOA 
VISTA, MUNICÍPIO DE LIMEIRA/SP, POSSUINDO ÁREA TOTAL DE 300,00 M², PERTENCENTE A MATRÍ-
CULA Nº 6.364 DO 1º CRI DE LIMEIRA/SP, A SABER: PRÉDIO SOB Nº 171, DA AVENIDA SÃO SEBASTIÃO, 
NO BAIRRO DA BOA VISTA, NESTA CIDADE E COMARCA DE LIMEIRA, CONSTRUÍDA DE TIJOLOS E TE-
LHAS, COM DUAS JANELAS E FRENTE E ENTRADA LATERAL COM OITO CÔMODOS INTERNOS E PU-
XADO NOS FUNDOS, ALÉM DE W.C. ISOLADO E SEU TERRENO E QUINTAL QUE MEDE DEZ (10) ME-
TROS DE FRENTE, POR TRINTA (30) METROS DA FRENTE AOS FUNDOS, CONFINANDO PELO LADO 
DIREITO COM NAPOLEÃO ARTUR, PELO ESQUERDO COM A CIA UNIÃO E NOS FUNDOS COM PRO-
PRIEDADE DE ANTÔNIO ROSSI. CADASTRO DA PREFEITURA: QUADRA 0374, UNIDADE 001. PROPRIE-
TÁRIO: PASCHOAL PEJON, SOLTEIRO, PEDRO PEJON, SOLTEIRO, ALBINO PEJON, AMÉRICO PEJON, 
CASADO, ANTÔNIO PEJON, CASADO, MÁRIO PEJON, SOLTEIRO, ANA PEJON BASTELLI, JOSÉ BASTEL-
LI, MARIA PEJON PECCININ, PEDRO PICCININ, NELSON MORAES, CASADO, MARIA APARECIDA PE-
JON, SOLTEIRA, TEREZA PEJON, SOLTEIRA, JOSÉ PEJON, CASADO, SENDO QUE OS DOIS PRIMEIROS 
POSSUEM 29,1666% DA PROPRIEDADE CADA UM, E OS OUTROS 4,1666% CADA UM. R. 02 POR ESCRI-
TURA PÚBLICA DE COMPRA E VENDA OS PROPRIETÁRIOS TERESA PEJON DE GODOY E S/M CARLOS 
RIBEIRO DE GODOY, ALBINO PEGON S/M CECÍLIA DIOTTO PEJON; AMÉRICO PEJON S/M EMÍLIA GUER-
RA PEJON, ANTÔNIO PEJON S/M MARIA TOFOLI PEJON, MÁRIO PEJON S/M LÚCIA LOUREIRO PEJON, 
ANA PEJO BASTELLI S/MD JOSÉ BASTELLI, MARIA PEJON PICICIN S/MD PEDRO PICICIN E JOSÉ PE-
JON S/M MARINA DAMIAZO PEJON VENDERAM O IMÓVEL DESSA MATRÍCULA A ANTÔNIO ROSSI; R. 03 
–POR ESCRITURA PÚBLICA DE COMPRA E VENDA – LIVRO 208, FLS. 103 DO 1º TABELIÃO LOCAL, O 
PROPRIETÁRIO PASCHOAL PEJON, CIC Nº 775.117-948, VENDEU PARTE IDEAL DE 1/12 AVOS DO IMÓ-
VEL OBJETO DESSA MATRÍCULA A ANTÔNIO ROSSI, R. 04 –POR ESCRITURA PÚBLICA DE COMPRA E 
VENDA, O PROPRIETÁRIO PEDRO PEJON VENDEU PARTE IDEAL DO IMÓVEL OBJETO DESSA MATRÍ-
CULA A ANTÔNIO ROSSI; AV. 05 –CONFORME CARTA DE ARREMATAÇÃO DO 1º OFÍCIO LOCAL, PROC. 
Nº 150/68, TRANSCRITA NESTE CARTÓRIO SOB Nº 20235, NABOR DE MORAES TORNOU-SE PROPRIE-
TÁRIO DE PARTE IDEAL CORRESPONDENTE A 1/24 AVOS DO IMÓVEL, FICANDO A PRESENTE MATRÍ-
CULA RETIFICADA EM RELAÇÃO AOS PROPRIETÁRIOS DO IMÓVEL; R. 06 –POR ESCRITURA DE COM-
PRA E VENDA, O PROPRIETÁRIO NABOR DE MORAES E S/M ALICE BIANCO DE MORAES VENDERAM 
A PARTE IDEAL DE 1/24 AVOS A INDÚSTRIA DE CARRINHOS ANTÔNIO ROSSI LTDA.; R. 08 –POR ESCRI-
TURA DE COMPRA E VENDA - 1º CARTÓRIO DE NOTAS LOCAL, O ESPÓLIO DE MARIA APARECIDA PE-
JÃO PEREIRA, COM INVENTÁRIO NO 1º OFÍCIO LOCAL, PROCESSO Nº 561/76, REPRESENTADO PELO 
INVENTARIANTE NELSON PEREIRA, CIC Nº 341.772.288-87, VENDEU A PARTE IDEAL DE 1/12 AVOS 
SOBRE 50% (POR CENTO) DO IMÓVEL OBJETO DESSA MATRÍCULA A INDÚSTRIA DE CARRINHOS AN-
TÔNIO ROSSI LTDA., JÁ QUALIFICADA; R. 09 –ESCRITURA PÚBLICA - 2º CARTÓRIO DE NOTAS O ESPÓ-
LIO DE RITA PIOVESAN ROSSI, REPRESENTADO POR SEU INVENTARIANTE ANTÔNIO ROSSI, VENDEU 
PARTE IDEAL DE 22/24 AVOS A INDÚSTRIA DE CARRINHOS ANTÔNIO ROSSI LTDA; R. 10 - PENHORA 
PROCESSO Nº 320.01.2003.022733-0/000000-000, AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL PARTES FAZENDA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO EM FACE DE INDÚSTRIA DE CARRINHOS ANTÔNIO ROSSI LTDA.; R. 11 – PE-
NHORA AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, Nº  4831/1999 PARTES FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO EM 
FACE DE INDÚSTRIA DE CARRINHOS ANTÔNIO ROSSI LTDA; R. 12 –PENHORA AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL Nº 8358/2003 PARTES FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO EM FACE DE INDÚSTRIA DE CAR-
RINHOS ANTÔNIO ROSSI LTDA.; AV. 15 – ARRECADAÇÃO NOS AUTOS DA FALÊNCIA DE INDÚSTRIA DE 
CARRINHOS ROSSI LTDA., PROCESSO Nº 1008171-51.2014.8.26.0320 DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE LIMEIRA/SP. Cadastro Municipal sob nº 0374-001-000. HÁ OBSERVAÇÕES DO LAUDO DE AVALIAÇÃO, 
DESCRIÇÃO DETALHADA NO EDITAL NA ÍNTEGRA. VENDA “AD CORPUS” E NO ESTADO EM QUE SE 
ENCONTRA, SEM GARANTIA. AVALIAÇÃO ATUALIZADA DE R$ 230.753,24 (DUZENTOS E TRINTA MIL 
SETECENTOS E CINQUENTA E TRÊS REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS), JULHO/23, TABELA DO TJ/
SP. LOTE 02 – IMÓVEL (TERRENO URBANO), SITUADO NA AVENIDA SÃO SEBASTIÃO Nº 553, BAIRRO 
DA BOA VISTA, MUNICÍPIO DE LIMEIRA/SP, ÁREA DO TERRENO DE 300,00 M² E 31,00 M² DE ÁREA 
CONSTRUÍDA, PERTENCENTE A MATRÍCULA Nº 18.473 DO 1º CRI DE LIMEIRA/SP, A SABER: CASA 
RESIDENCIAL SOB Nº 553 DA AVENIDA SÃO SEBASTIÃO, DESTA CIDADE, BAIRRO BOA VISTA, CONS-
TRUÍDA DE TIJOLOS E COBERTA COM TELHAS FRANCESAS, RECUADA DO ALINHAMENTO DA RUA 
ONDE EXISTEM UMA ÁREA LADRILHADA E FORRADA, 05 (CINCO) CÔMODOS INTERNOS E RANCHO 
NOS FUNDOS, ABRIGANDO O BANHEIRO E TANQUE DE LAVAR ROUPAS, TUDO CONSTRUÍDO EM TER-
RENO QUE MEDE 10,00 METROS NA FRENTE, IGUAL MEDIDA NOS FUNDOS, POR 30,00 METROS DE 
AMBOS OS LADOS, DA FRENTE AOS FUNDOS, CONFRONTANDO NA FRENTE COM A AVENIDA SÃO 
SEBASTIÃO, DO LADO DIREITO E NOS FUNDOS DOS ANTÔNIO ROSSI – INDÚSTRIA DE CARRINHOS E, 
DO LADO ESQUERDO, COM OCTÁVIO PERUCHI. CADASTRO DA PREFEITURA: QUADRA 0374, UNIDA-
DE 005. PROPRIETÁRIO: IDA FORSTER DA SILVA, CASADA COM BENEDITO BUENO DA SILVA. R. 01 –
POR FORMAL DE PARTILHA, EXTRAÍDO PELO 2º OFÍCIO LOCAL, PROCESSO Nº 541/86, AUTOS DO IN-
VENTÁRIO DE BENEDITO BUENO DA SILVA, O ESPÓLIO DE BENEDITO BUENO DA SILVA TRANSMITIU 
O IMÓVEL OBJETO DESSA MATRÍCULA A IDA FORTES DA SILVA, VIÚVA MEEIRA, HERDEIROS FILHOS: 
MÁRIO DA SILVA, CASADO SOB REGIME DE COMUNHÃO DE BENS COM MARIA DE LOURDES BERTAIO-
LI SILVA, DOROTY BUENO DA SILVA, DEONÉIA SILVA DE LIMA, CASADA NO REGIME DA COMUNHÃO DE 
BENS COM IRINEO DE LIMA, DEONÉSIO BUENO DA SILVA, CASADO NO REGIME DA COMUNHÃO DE 
BENS COM HELENA BUENO DA SILVA,  DEONILZA FORTES SILVA MENEGUETTI, CASADA NO REGIME 
DE COMUNHÃO DE BENS COM JOSÉ MENEGUETTI; R. 02 –POR FORMAL DE PARTILHA EXTRAÍDO 
PELO CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO LOCAL, PROC. Nº 922/89, AUTOS DO INVENTÁRIO DE IDA FORSTER 
SILVA, O ESPÓLIO DE IDA FORSTER SILVA TRANSMITIU 50% DO IMÓVEL OBJETO DESSA MATRÍCULA 
A DEONILZA FORTES SILVA MENEGUETTI; R. 03 –POR ESCRITURA DE VENDA E COMPRA – LIVRO 527, 
FLS. 173 DO 2º CARTÓRIO DE NOTAS LOCAL, OS PROPRIETÁRIOS DEONILZA FORSTES SILVA MENE-
GUETTI, E SEU MARIDO JOSÉ MENEGUETTI, DEONÉSIO BUENO DA SILVA,  E SUA MULHER HELENA 
BUENO DA SILVA, DEONÉIA SILVA DE LIMA E SEU MARIDO IRINEO DE LIMA, DOROTY BUENO DA SILVA, 
ADILSON DA SILVA CRIMINAZZO, SUA MULHER GISELI MARIA PASTRE CRIMINAZZO, ESPÓLIO DE MA-
RIA DE LOURDES BERTAIOLI DA SILVA, REPRESENTADO POR SEU INVENTARIANTE MÁRIO DA SILVA, 
DEVIDAMENTE AUTORIZADO POR ALVARÁ JUDICIAL, MÁRIO DA SILVA, , VENDERAM O IMÓVEL DESSA 
MATRÍCULA A INDÚSTRIA DE CARRINHOS ANTÔNIO ROSSI LTDA; R. 04 –PENHORA EXECUÇÃO FIS-
CAL, PROC. Nº 320.01.2007.007281-8/000000-000, Nº DE ORDEM 620/07-J, PARTES FAZENDA DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO EM FACE DE INDÚSTRIA DE CARRINHOS ANTÔNIO ROSSI LTDA; R. 05 –PENHORA 
AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, PROC. Nº 320.01.2007.006220-8/000000-000, Nº DE ORDEM 432/07-J; 
PARTES FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO EM FACE DE INDÚSTRIA DE CARRINHOS ANTÔNIO 
ROSSI LTDA., R. 06 – PENHORA AÇÃO DE EXECUÇÃO, PROC. Nº 320.01.1999.018633-9/000000-000, Nº 
DE ORDEM 2527/99 PARTES FAZENDA NACIONAL EM FACE DE INDÚSTRIA DE CARRINHOS ANTÔNIO 
ROSSI LTDA., R. 07 – PENHORA AÇÃO EXECUÇÃO FISCAL – ICMS, PROCESSO Nº 0006318- 
39.2005.8.26.0320, Nº DE ORDEM 747/2005, PARTES FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO EM FACE DE 
INDÚSTRIA DE CARRINHOS ANTÔNIO ROSSI LTDA.; AV. 10 –ARRECADAÇÃO NOS AUTOS DA FALÊN-
CIA DE INDÚSTRIA DE CARRINHOS ROSSI LTDA., PROC. Nº 100817151.2014.8.26.0320 DA 4ª VARA CÍ-
VEL DA COMARCA DE LIMEIRA/SP. Cadastro Municipal sob nº 0374-005- 000. HÁ OBSERVAÇÕES DO 
LAUDO DE AVALIAÇÃO E DOS ESCLARECIMENTOS DO PERITO, DESCRIÇÃO DETALHADA NO EDITAL 
NA ÍNTEGRA. AVALIAÇÃO ATUALIZADA DE R$ 225.188,09 (DUZENTOS E VINTE E CINCO MIL CENTO E 
OITENTA E OITO REAIS E NOVE CENTAVOS), JULHO/23, TABELA TJ/SP. VISITAS PREVIAMENTE AGEN-
DADAS JUNTO A LEILOEIRA OFICIAL, ATRAVÉS DO E-MAIL VISITACAO@LANCEJA.COM.BR. PAGAMEN-
TO ARREMATAÇÃO: À VISTA OU PARCELADO, EM ATÉ 01 (UM) DIA ÚTIL DO ENCERRAMENTO DO LEI-
LÃO, INDEPENDENTEMENTE DA HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL. COMISSÃO DA LEILOEIRA: 5% DA ARRE-
MATAÇÃO, A VISTA. TODOS OS CUSTOS E PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS PERTINENTES A ARREMA-
TAÇÃO PELO ARREMATANTE, NADA PODENDO VIR A RECLAMAR NO FUTURO QUANTO AO OBJETO DA 
ARREMATAÇÃO. OBS.: LIVRE DE ÔNUS E SUCESSÃO NAS OBRIGAÇÕES DA FALIDA. VENDA AD COR-
PUS NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA.
DEMAIS CONDIÇÕES, REGRAS, EDITAL DE LEILÃO NA ÍNTEGRA, DESCRIÇÃO COMPLETA DOS BENS 

E LANCES ON-LINE WWW.LANCEJA.COM.BR  E, ATRAVÉS DOS TELEFONES DIVULGADOS ACIMA. 

AVISO DE RETIFICAÇÃO  
E REPUBLICAÇÃO DE EDITAL 

A Prefeitura Municipal de Juquitiba, através do 
Departamento de Licitações, torna publico a todos 
interessados a RETIFICAÇÃO do Edital Pregão 
Presencial RP nº 20/2023, cujo objeto é o Regis-
tro de Preços para Aquisição de Equipamentos de 
Reposição para Manutenção das Lousas Digitais 
das Unidades Escolares do Município de Juquitiba, 
com nova data para a abertura da sessão pública, 
que ocorrerá no 28/08/2023 às 10 horas. O edital 
retificado encontra-se a disposição dos interessa-
dos no Setor de Licitações, sito a Rua Jorge Vic-
tor Vieira, nº 63, Centro, Juquitiba, ou solicitar via 
email: licitacao@juquitiba.sp.gov.br

Juquitiba, 15 de agosto de 2023.
Ayres Scorsatto - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUITIBA
ESTADO DE SÃO PAULO

Rua Jorge Victor Vieira, n.º 63 – CEP: 06950-000
Tel./fax: (11) 46814311 - Site: www.juquitiba.sp.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PEDRA BELA

A Prefeitura de Pedra Bela torna público que está aber-
to no setor de licitações Processo Administrativo nº 
145/2023 TOMADA DE PREÇOS 09/2023. Referente 
a: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS DE DRENAGEM, 
PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO DE VIAS NO 
BAIRRO DOS TUNCUNS. Abertura dia 04/09/2023 
às 09:00 HORAS/ Local: Sala de Licitações da Prefei-
tura Municipal de Pedra Bela, Sito à Rua Bernardino 
de Lima Paes, nº 45, Centro, Pedra Bela - SP.  Infor-
mações: www.pedrabela.sp.gov.br / (11)4037-1277 ou 
4037-1115 - R.102 / licitacoes@pedrabela.sp.gov.br. 
Álvaro Jesiel de Lima - Prefeito Municipal.

AVISO DE PUBLICAÇÃO 
DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS 
n.º 025/2023 – PROCESSO LICITATÓRIO 
n.º 3459/2023
ENTREGA DOS ENVELOPES: Até às 
10:00 horas do dia 1º de SETEMBRO de 
2023.
ABERTURA: às 10:00 horas do dia 1º de 
SETEMBRO de 2023.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE RE-
FORMA E AMPLIAÇÃO DO CEMITÉRIO 
DOS BRITOS, LOCALIZADO NA RUA 
JOSÉ PALAMONE LEPRE, NESTA CIDA-
DE DE ARARAQUARA, CONFORME ME-
MORIAL DESCRITIVO.
RETIRADA DO EDITAL: Para maiores 
informações, retirar o edital completo atra-
vés do site:  https://araraquara.sp.gov.br/
transparencia/compras-e-licitacoes/licita-
coes-e-contratos/portal-da-transparencia-
-planejamento-e-financas.

Araraquara, 15 de agosto de 2023.
ANTONIO ADRIANO ALTIERI

Secretário Municipal de Planejamento e 
Finanças

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO

Ligue já:  
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.

B3gazetasp.com.br
Quarta-feira, 16 De agosto De 2023 Economia

BELLA CENTER DE SÃO PAULO
CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Data da Assembleia: 05 de setembro de 2023.
Horário às 10h00min – primeira convocação
Horário às 10h30min – segunda convocação
Local: Endereço Av. Nove de Julho, nº 2901, Jardim Paulista, São Paulo/SP, CEP 01407-000
As Sras. Sócias Proprietárias do BELLA CENTER DE SÃO PAULO, abaixo assinadas, representando 1/
5 (um quinto) das sócias, nos termos do art. 60 do Código Civil de 20021, no dia, local e horário indicados
acima, em primeira convocação e em eventual segunda convocação, convocam a AGE para deliberarem
a seguinte ordem do dia: 1) Aprovação da eliminação das sócias do quadro societário, nos termos do
estatuto em vigor; 2) Aprovação do ajuizamento de ação de exigir contas em face de Evelin Atalla Scaf
acerca do período não abrangido pela prescrição, com apresentação de documentos de ordem contábil,
bancária e fiscal; 3) Aprovação do ajuizamento de ação de apresentação de livros, documentos, contratos
de locação e eventuais contratos de prestação de serviços de terceiros vigente durante a administração
anterior;  4) Aprovação do parecer do Prof. Marcelo Negri Soares a respeito da desocupação do ocupante
do 1º. Andar do prédio sede;  5) Aprovação do contrato com o escritório ROLIM DE MOURA Contabilidade
e Consultoria Empresarial Ltda e aprovação do contrato com a CBRE – Consultoria do Brasil Ltda.; 6)
Aprovação da prestação de contas da Dra. Iveth Santos Agari Jorgensen, até a data de 31/12/2022;  7)
Reeleição da Diretoria para o próximo período de 2023 a 2025;  8) Assuntos gerais.  Somente será
permitida a participação das sócias proprietárias quites com os pagamentos da taxa de manutenção
mensal e de procuradores que apresentarem procuração com poderes específicos e firma reconhecida.
As procurações e os recibos de pagamentos dos 3 (três) últimos meses devem ser apresentados aos
componentes da mesa, 30 (trinta) minutos antes do início, antes da admissão do ingresso na AGE.

São Paulo, 09 de agosto de 2023.
IVETH SANTOS AGARI JORGENSEN  -  Sócia Proprietária

MARIA GARCIA MURARO  -  Sócia Proprietária
1 Art. 60: A convocação dos órgãos deliberativos far-se-á na forma do estatuto, garantido a 1/5 (um quinto)
dos associados o direito de promovê-la.

Empório do Trigo LTDA, empresa com sede em 
Ribeirão Preto, a Rua Coronel Camisão, 905, Bair-
ro Vila Monte Alegre, CEP 14051-050, inscrita no 
CGC/MF sob o nº 29.302.123/0001-69, convoca 
a Sra. Samara Cristina Dantas Pinto Reis, CTPS 
548220, série 15890, a comparecer em sua sede 
no prazo máximo de 24h (vinte e quatro horas) sob 
pena de configurar abandono de emprego, sujeito as 
penalidades previstas no ar, 482 da CLT.

Prefeitura Municipal de Ilhabela
COMUNICADO – ÁREA DEVOLUTA 

A Prefeitura Municipal de Ilhabela, a fim de cumprir com o disposto na Lei Municipal n.º 2933-4/2022, vem dar PUBLICIDADE ao procedimento de 
Arrecadação e, consequentemente, Apossamento da “Área Devoluta”, cadastrada provisoriamente sob n.º 6927.0121.0010, através do Processo Ad-
ministrativo n.º 2933-4/2016, com um total de 601,45m² (seiscentos e um metros e quarenta e cinco centímetros quadrados), de acordo com o Levan-
tamento Topográfico e Memorial Descritivo, oportunizando assim, possível manifestação contrária a este procedimento, no prazo de 15 (quinze) dias, 
tendo em vista o direito ao contraditório e ampla defesa. Em caso de manifestação, deverá ser protocolizado um procedimento próprio, com a juntada 
dos documentos pertinentes, pelo endereço eletrônico:   https://gpmodilhabela.presconinformatica.com.br/GPMODILH/f?p=207:1:::::ID_ENTIDADE:1.
Ressaltamos que, a ausência de manifestação no prazo estipulado, será interpretado como concordância com a arrecadação citada. O lote de Inscrição 
provisória 6927.0121.0010 , inicia-se no ponto 1, definido pelas coordenadas N 7.362.797,57 m e E 458.923,21 m;  deste ponto, segue confrontando 
com RUA MANOEL CORREA FILHO, com o seguinte azimute 160°43’02” e distância 39,52 m até o Ponto 2, de coordenadas N 7.362.760,26 m e E 
458.936,26 m; deste ponto, segue confrontando com ILDEFONSO SANTANA (6920.9999.0330), com o seguinte azimute 307°05’29” e distância 44,37 m 
até o Ponto 3, de coordenadas N 7.362.787,02 m e E 458.900,87 m; deste ponto, segue confrontando com MARCOS DE SOUZA (6920.9999.0009), com 
o seguinte azimute 39°06’22” e distância 21,70 m até o Ponto 4, de coordenadas N 7.362.803,86 m e E 458.914,55 m;  deste ponto, segue confrontando 
com MARCOS DE SOUZA (6920.9999.0009), com o seguinte azimute 126°00’20” e distância 10,70 m até o Ponto 1, inicial da descrição deste perímetro, 
encerrando a área de 601,45 m² (seiscentos e um metros quadrados e quarenta e cinco decímetros quadrados). 

Ilhabela, 10 de agosto de 2023. ROSINEIA MACHADO MIRANDA – Diretora de Cadastro -THIAGO SOUZA SANTOS Secretário de Habitação e Ges-
tão Territorial.

Custo desta Publicação R$ 1.580,40

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMANDO DE POLICIAMENTO AMBIENTAL – Unidade Gestora Executora 180198 - CPAmb

COMUNICADO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO n° CPAmb-198/0016/23
PROCESSO SIAFEM n° 20230886535 - PROCESSO SEI n° 057.00048529/2023-35

OFERTA DE COMPRA: 180198000012023OC00175
Encontra-se aberto, no Comando de Policiamento Ambiental – CPAmb, licitação na modalidade 
PREGÃO, a ser realizada por intermédio do sistema eletrônico de contratações denominado “Bolsa 
Eletrônica de Compras do Governo do Estado de São Paulo – Sistema BEC/SP”, com utilização 
de recursos de tecnologia da informação, denominada PREGÃO ELETRÔNICO (PARTICIPAÇÃO 
AMPLA), objetivando a AQUISIÇÃO DE *1.128 (UM MIL, CENTO E VINTE E OITO) PNEUMATICOS* 
, para as viaturas da frota do CPAmb - Comando de Policiamento Ambiental, situada em São Paulo/
SP. Data do início do prazo para envio da proposta eletrônica: 16 de agosto de 2023. Data e hora 
da abertura da Sessão Pública: 04 de setembro de 2023, às 10h00min. O Edital completo e seus 
anexos encontram-se nos endereços eletrônicos: www.bec.sp.gov.br e no site Negócios Públicos da 
Imprensa Oficial do Estado de São Paulo (e-negociospublicos/Imprensaoficial). Quaisquer dúvidas 
poderão ser esclarecidas pela Seção Finanças do Comando de Policiamento Ambiental, pelo e-mail 
cpambuge@policiamilitar.sp.gov.br, ou pelos telefones (11) 5085-2130.

GOVERNO DO ESTADO
 DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO

FDE   AVISA: RETIFICAÇÃO
Nas edições de 07-08-2023 do D.O.E. (páginas 91 e 92) e do Jornal Gazeta de São Paulo (página A9) 
em “GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - FDE   AVISA: 
ABERTURA DE LICITAÇÃO – OBRAS”, referente à TOMADA DE PREÇOS Nº: 70/00313/23/02 - FDE-SEI 
229.00003388/2023-94:
Onde se lê: “...PRÉDIO(S) / LOCALIZAÇÃO(ÕES): EE Prof Theodomiro Emerique – Rua Uico, 533 – Vila 
Marieta - Penha, em SP...”;
Leia-se: “... PRÉDIO(S) / LOCALIZAÇÃO(ÕES): EE Clarice Lispector – Rua Miguel Biondi, 222 – Torres 
Tibagi - Guarulhos, em SP...”.

RENOVA ENERGIA S.A.
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Companhia Aberta - CNPJ nº 08.534.605/0001-74 - NIRE 35.300.358.295

Extrato da Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 12 de Maio de 2023
1. Data, Hora e Local: 12/05/23, às 10h, na sede da Companhia, de forma híbrida. 2. Convocação: 
Convocação realizada nos termos do art. 22, § 2º, do estatuto social da Companhia. 3. Presença: 
Presentes todos os membros efetivos do Conselho de Administração da Companhia, Srs. Sergio 
Ros Brasil Pinto, Luiz Eduardo Bittencourt Freitas, Geoffrey David Cleaver, Daniel Teruo Famano, 
Alexandre Americano Holanda e Silva e Antonio Ricardo Alvarez Alban e o conselheiro suplente 
Sr. Allones Santos Pelegrino e Silva. Presentes, ainda, os Diretores da Companhia Srs. Daniel 
Gallo, Vitor Hugo Alexandrino da Silva e Sra. Emanuela Cabib e, como convidados, a Administradora 
Judicial, Sra. Osana Mendonça da KPMG Corporate Finance Ltda., as Sras. Gina Abreu Batista 
dos Santos e Kelly Santos Ferreira e o Sr. Leandro Moura Mendes, na qualidade de representante 
da Companhia e o Sr. Antomar Rios e a Sra. Ana Portela, na qualidade de representantes da BDO 
RCS Auditores Independentes (“BDO”). 4. Composição da Mesa: Presidente: Sr. Sergio Ros 
Brasil Pinto, Presidente do Conselho de Administração. Secretário: Sr. Élio Miranda de Oliveira.  
5. Ordem do Dia: (i) Apreciar e manifestar-se sobre as informações trimestrais consolidadas do 
Primeiro Trimestre de 2023 da Companhia referentes ao período de 01/01/23 a 31/03/23 
(“1ITR2023”) e autorizar a sua divulgação. 6. Deliberações: Dando continuidade aos trabalhos, 
após as apresentações realizadas e dos esclarecimentos prestados, os membros do Conselho de 
Administração deliberaram: 6.1. Aprovar, por unanimidade, as informações trimestrais do Primeiro 
Trimestre de 2023 da Companhia referentes ao período de 01/01/23 a 31/03/23, incluindo as 
aprovações das informações das sociedades subsidiárias da Companhia do mesmo período, e 
autorizar a sua divulgação, nos termos da legislação aplicável. 7. Encerramento e Lavratura: 
Nada mais havendo a ser deliberado e inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a 
reunião, da qual foi lavrada a presente ata em forma de sumário, que, lida e achada conforme, foi 
assinada por todos os presentes. São Paulo, 12/05/23. Sergio Ros Brasil Pinto - Presidente. Élio 
Miranda de Oliveira - Secretário. Conselheiros presentes: Sergio Ros Brasil Pinto, Luiz Eduardo 
Bittencourt Freitas, Geoffrey David Cleaver, Daniel Teruo Famano, Alexandre Americano Holanda 
e Silva e Antonio Ricardo Alvarez Alban. O presente extrato confere com a ata lavrada em  
livro próprio. Élio Miranda de Oliveira - Secretário. JUCESP nº 325.260/23-0 em 10/08/2023.  
Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

CP KELCO BRASIL S.A.
NIRE 35300106105 - CNPJ nº 54.105.671/0001-46

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 01 DE JULHO DE 2023. Ata lavrada na forma sumário
1. Data, hora e local: No dia 01 do mês de julho do ano de 2023, às 10 horas, na sede social da CP 
Kelco Brasil S.A., localizada na Rua Teixeira Marques, nº 845, Chácara São José, na cidade de Limeira, 
estado de São Paulo, CEP 13.485-135; 2. Convocação: Dispensadas as formalidades de convocação, 
nos termos do parágrafo 4º, do artigo 124, da Lei Federal nº 6.404, de 15.12.1976, diante de presença 
dos acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia. 3. Acionistas Presentes: 
Presentes os acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, a saber: (i) CP 
Kelco ApS, com sede em Ved Banen 16, DK 4623, Lille Skensved, Dinamarca; e (ii) CP Kelco Services 
ApS, com registro nº CVR 25 31 57 07, sede social em Ved Banen 16, DK 4623, Lille Skensved, Dina-
marca, ambas, neste ato, representadas por seu bastante procurador, Dr. Felipe Schmidt Zalaf, brasilei-
ro, casado, advogado, portador do RG nº 27.887.207-4 SSP/SP e do CPF/MF nº 263.848.658-23, com 
escritório na Rua Almirante Barroso, nº 300, Cidade Jardim, na cidade de Limeira, estado de São Paulo, 
CEP: 13.480-270; 4. Composição da Mesa: Presidente - Felipe Schmidt Zalaf; Secretário: Julio Cesar 
de Francischi. 5. Ordem do Dia: Deliberar acerca das seguintes matérias (i) instituir, para o quadro da 
administração da Companhia, a figura do Representante Legal Estatutário, com poderes de representa-
ção ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, bem como para o desempenho de funções específicas, 
ou seja, a representação da Companhia em transações legais e em processos judiciais, representação 
perante autoridades governamentais e administrativas, representação para assinatura de contratos e 
representação em situações de emergência ou ausência temporária de Diretor nomeado, nomeação de 
Procuradores, em conjunto um Diretor, convocação de reunião, em conjunto com um Diretor e demais 
funções previstas nos Artigos13, 14, 16 e 17 deste Estatuto Social; (ii) nomear o Sr. Valter Valdir Modes-
to para o cargo de Representante Legal Estatutário; (iii) alterar as disposições do Capítulo III Da Admi-
nistração, de forma a incluir as funções específicas a serem exercidas pelo referido Representante e 
disciplinar os poderes de representação que lhe serão conferidos. 6. Deliberações: Vistos, tratados e 
discutidos os assuntos constantes da ordem do dia, os acionistas, sem restrições e por unanimidade, 
tomaram as seguintes decisões: (i) Fica instituída a figura do Representante Legal Estatutário, que 
passa a fazer parte do quadro da administração da Companhia em conjunto com a Diretoria, mas com 
funções específicas destacadas, ou seja, representação ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, a 
representação da Companhia em transações legais e em processos judiciais, representação perante 
autoridades governamentais e administrativas, representação para assinatura de contratos e represen-
tação em situações de emergência ou ausência temporária de Diretor nomeado, nomeação de Procura-
dores, em conjunto um Diretor, convocação de reunião, em conjunto com um Diretor e demais funções 
previstas nos Artigos 13, 14, 16 e 17 deste Estatuto Social; (ii) Fica eleito e nomeado para o cargo de 
Representante Legal Estatutário, com mandato anual, sendo permitida a reeleição, o Sr. Valter Valdir 
Modesto Junior, brasileiro, casado, gerente da planta, portador da cédula de identidade RG nº 
40.508.350-6-SSP/SP e inscrito no CPF sob nº 318.031.848-17, residente e domiciliado na cidade de 
Limeira, estado de São Paulo, na Rua Mario Pizani, nº 191, Bela Vista, CEP 13485-134; e (iii) Em decor-
rência da instituição do cargo de Representante Legal Estatutário com funções específicas e com a 
atribuição dos poderes de representação, as disposições do Capítulo III Da Administração serão ajusta-
das, de forma a regular as atividades a serem exercidas pelo referido Administrador e disciplinar os po-
deres de representação que lhe são conferidos, passando o mencionado capítulo a viger com a seguin-
te redação: Capítulo III - Da Administração Artigo 7º - A sociedade será administrada por uma Direto-
ria constituída de, no mínimo 2 (dois) e no máximo 5 (cinco) diretores, acionistas ou não, mas todos re-
sidentes no país, eleitos pela Assembleia Geral Ordinária. Dos Diretores, um será o Diretor Superinten-
dente e os demais Diretores não terão designação especifica, podendo, no entanto, qualquer um deles, 
receber uma designação específica mediante deliberação da própria Assembleia Geral. Parágrafo úni-
co: Para além da Diretoria, a sociedade também será representada por seu Representante Legal Esta-
tutário, Valter Valdir Modesto Junior, brasileiro, casado, gerente da planta, portador da cédula de iden-
tidade RG nº 40.508.350-6-SSP/SP e inscrito no CPF sob nº 318.031.848-17, residente e domiciliado na 
cidade de Limeira, estado de São Paulo, na Rua Mario Pizani, nº 191, Bela Vista, CEP 13485-134, com 
poderes de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, conforme disposto neste instru-
mento, com mandato pelo prazo de 01 (um ano), podendo ser reeleito, assinando pela Companhia em 
conjunto com 01 (um Diretor), ficando vedado o uso da denominação social em obrigações estranhas 
aos objetivos sociais. Artigo 8º - O mandato da Diretoria será anual, contado da data de uma até a as-
sembleia geral ordinária subsequente, podendo os Diretores serem reeleitos. O mandato do Represen-
tante Legal também será anual, contado da data de sua nomeação, podendo ser reeleito. Parágrafo 
único: - A remuneração dos diretores será estabelecida pela Assembleia Geral que os eleger. Artigo 9º 
- Ocorrendo, por qualquer motivo, vacância ou impedimento do cargo de Diretor Superintendente, será 
convocada, tão logo quanto possível, uma Assembleia Geral para o preenchimento do cargo, observan-
do o disposto no Artigo 7º deste Estatuto Social. No caso de vacância de quaisquer um dos demais 
cargos da Diretoria, este assim permanecerá até o seu preenchimento na primeira Assembleia Geral 
que vier a se realizar após o evento, observando o disposto no Artigo 7º deste Estatuto, e desde que a 
Companhia tenha um mínimo de 2 (dois) Diretores. Parágrafo 1º - Para os efeitos deste artigo, a vacân-
cia de cargo de qualquer dos Diretores será tida como ocorrida nos casos de morte, incapacidade 
comprovada, impedimento, ausência injustificada por mais de120 (cento e vinte) dias consecutivos, apo-
sentadoria ou desligamento da Companhia. Parágrafo 2º - Qualquer diretor designado consoante os 
termos deste Artigo exercerá as suas funções pelo prazo complementar de mandato do cargo que se 
tiver tornado vacante. Artigo 10 - A Diretoria é o órgão administrativo da Companhia e a ela compete, 
observadas as orientações e diretrizes da Assembleia Geral dos Acionistas e do objeto social, a admi-
nistração e gerência dos negócios sociais em geral, e a prática, para tanto, de todos os atos necessários 
ou convenientes, ressalvados aqueles para os quais seja por lei ou pelo presente Estatuto atribuída a 
competência à Assembleia Geral ou de outros órgãos. Artigo 11 - Sujeito ao disposto neste Estatuto, os 
Diretores terão os seguintes poderes e atribuições: a) representação da Companhia, ativa ou passiva-
mente, em Juízo e fora dele, perante terceiros, quaisquer repartições públicas ou autoridades federais, 
estaduais ou municipais, bem como autarquias, sociedades de economia mista e entidades para esta-
tais; b) administrar, gerir e superintender os negócios sociais de conformidade com a política e as dire-
trizes fixadas pela Assembleia Geral; c) preparar e submeter anualmente à Assembleia Geral o Balanço 
e as Demonstrações Financeiras do ano fiscal, juntamente com os respectivos relatórios; d) zelar pelo 
cumprimento das deliberações tomadas nas Assembleias Gerias, na legislação aplicável e por este Es-
tatuto Social e desempenhar todas as funções que venham a ser solicitadas. Parágrafo 1º - Sujeito ao 
disposto nos Artigos 13 e 17 deste Estatuto, ao Diretor Superintendente compete: a) administrar, gerir, 
superintender e coordenar, os negócios da Companhia, implementando, em estrita conformidade com 
as decisões da assembleia geral, as diretrizes da orientação dos negócios sociais, bem como sobre 
estratégias dos negócios de expansão e desenvolvimento da Companhia; b) superintender e fiscalizar 
todas as operações e atividades da Companhia, inclusive quanto à sua gerencia, produção e adminis-
tração; c) examinar todos e quaisquer relatórios ou matérias preparados ou produzidos pelos demais 
diretores sobre os negócios sociais, bem como elaborar seu próprio relatório, os quais deverão ser 
mensalmente encaminhados e submetidos aos acionistas; d) a pedido dos acionistas e em conjunto com 
os demais diretores, elaborar projetos de expansão e desenvolvimento da Companhia, para apreciação 
pela Assembleia Geral; e) elaborar as previsões orçamentárias anuais e plurianuais e, quando for o caso, 
nelas incluir proposta de retenção de lucros nos termos da legislação aplicável e conforme Acordo de 

Acionistas porventura arquivado da sede da sociedade, para apreciação da Assembleia Geral; f) orien-
tar, gerir e fiscalizar a aplicação dos recursos sociais, de conformidade com orçamento e políticas de 
negócios anualmente aprovados pela Assembleia Geral; g) convocar, presidir e instalar as reuniões da 
Diretoria, bem como convocar Assembleias Gerais; h) praticar todos os demais atos de sua competên-
cia, nos termos deste Estatuto, ou que a ele forem atribuídos pela Assembleia Geral. Parágrafo 2º - Aos 
Diretores, sem designação específica, competem praticar todos os atos de sua competência, consoante 
às atribuições especificas que lhes forem atribuídas pelo Diretor Superintendente, ou pela Assembleia 
Geral. Parágrafo 3º - A Diretoria poderá, em casos específicos e por tempo determinado, mediante 
previa autorização dos Acionistas, representando a maioria do capital social, autorizar qualquer Diretor, 
Representante Legal Estatutário ou Procurador a assinar isoladamente em nome da sociedade. Artigo 
12 - Observadas as orientações e diretrizes da Assembleia Geral dos Acionistas e do objeto social, 
compete ao Representante Legal Estatutário o desempenho de funções específicas, como a represen-
tação da Companhia em transações legais, representação em processos judiciais, representação peran-
te autoridades governamentais e administrativas, representação para assinatura de contratos e repre-
sentação em situações de emergência ou ausência temporária de Diretor nomeado, nomeação de Pro-
curadores, em conjunto um Diretor, convocação de reunião, em conjunto com um Diretor e demais fun-
ções previstos nos Artigos 13, 14, 16 e 17 deste Estatuto Social. Artigo 13 - A representação da Com-
panhia far-se-á, em todos os casos, de acordo com as seguintes regras: a) os atos de representação 
perante repartições públicas, federais, estaduais ou municipais, bem como perante quaisquer reparti-
ções públicas, entidades governamentais autônomas ou sociedades de capital misto, ou em quaisquer 
processos administrativos ou judiciais, o Diretor Superintendente ou qualquer Diretor ou Procurador com 
poderes específicos ou o Representante Legal Estatutário poderá agir individualmente, dentro dos limi-
tes de seus deveres, poderes e responsabilidades, como definidos neste Contrato Social; b) nos atos de 
mera rotina e simples correspondência na emissão de duplicatas e nos respectivos endossos para co-
brança, assim como nos endossos para depósitos de cheque em nome da sociedade, qualquer Diretor 
ou o Representante Legal Estatutário ou procurador poderá agir individualmente, dentro dos limites de 
seus deveres, poderes e responsabilidades, como definido neste Contrato Social; c) em todos os atos, 
documentos ou contratos de qualquer natureza, letras de câmbio, e quaisquer outros documentos em 
geral, que envolvam responsabilidade para a Companhia, inclusive na emissão de cheques e títulos de 
crédito de qualquer natureza, bem como desembolso de quaisquer fundos da sociedade, será necessá-
ria a assinatura de: (a) de dois Diretores em conjunto; (b) de um Diretor em conjunto com o Represen-
tante Legal Estatutário; (c) de um Diretor em conjunto com um Procurador; ou (d) de dois Procuradores 
em conjunto, sujeito ao disposto neste Estatuto Social e nos respectivos Instrumentos de Mandato. Pa-
rágrafo único Sujeito ao disposto no Artigo 11, parágrafo 3º, a Companhia poderá ser representada por 
um único Diretor, Representante Legal Estatutário ou Procurador, assinando isoladamente. Artigo 14 - 
Os instrumentos de procuração em nome da Companhia serão sempre outorgados por dois Diretores 
em conjunto ou por um Diretor em conjunto com o Representante Legal Estatutário. Todos os instrumen-
tos de procuração deverão ser outorgados para fins específicos e por tempo determinado, com exceção 
dos Instrumentos de Procuração “ad judicia”, que poderão ser outorgados por prazo indeterminado. Ar-
tigo 15 - Fica expressamente vedado a qualquer Diretor, Representante Legal Estatutário, Gerente, 
Procurador ou Empregado da Companhia, assumir quaisquer obrigações ou responsabilidades estra-
nhas ao objeto social, tais como fornecer garantias, fianças ou avais ou usar o nome da sociedade em 
qualquer obrigação de favor a terceiros, ou aos próprios acionistas, exceto quando previamente autori-
zados pela Assembleia Geral. Tais atos, quanto praticados com violação das disposições acima, serão 
nulos de pleno direito e não produzirão qualquer efeito com relação à Companhia e seus acionistas. 
Artigo 16 - A Diretoria reunir-se-á sempre que necessário, mas pelo menos uma vez por ano. As reuni-
ões serão presididas pelo Diretor Superintendente ou, na sua ausência, pelo seu substituto. Parágrafo 
1º - As reuniões serão sempre convocadas pelo Diretor Superintendente ou por dois Diretores em con-
junto ou por um Diretor em conjunto com o Representante Legal Estatutário. Para que possam se insta-
lar e validamente deliberar, é necessária a presença da maioria dos Diretores que na ocasião estiverem 
no exercício de seus cargos, sendo um deles, necessariamente, o Diretor Superintendente, ou de dois, 
se somente houver dois Diretores em exercício, que constituirão um quórum. Parágrafo 2º - As delibera-
ções da Diretoria constarão de Atas lavradas no livro próprio e serão tomadas por maioria de votos, ca-
bendo ao Presidente da reunião, em caso de empate, também o voto de desempate. Parágrafo 3º - Um 
Diretor agindo como substituto de outro, votará nas reuniões da Diretoria por si e pelo Diretor que estiver 
substituindo. Artigo 17 - A aprovação prévia dos Acionistas representando a maioria do capital social 
será condição necessária para a prática pelos Diretores, Representante Legal Estatutário ou Procurado-
res dos seguintes atos: a) a venda, cessão, alienação, hipoteca ou oneração por qualquer forma, de bens 
imóveis, bem como quaisquer ativos permanentes da Companhia, que isoladamente ou em conjunto 
excedam no total o valor em moeda nacional equivalente a US$ 100.000,00 (cem mil dólares norte-
americanos); b) a contratação de empréstimos em valor em moeda nacional superior a US$ 100.000,00 
(cem mil dólares norte-americanos) ou a concessão de empréstimos pela Companhia a terceiros em 
qualquer importância, não se aplicando, no entanto, tal restrição à concessão de créditos aos clientes da 
Sociedade no curso normal dos negócios da sociedade ou o desconto de títulos de crédito referentes às 
vendas da sociedade; ou, a aditamentos em operações de contrato de câmbio (ACC) ou, ainda, o inves-
timento de fundos da sociedade em operações no mercado financeiro em geral; c) gastos para aquisição 
de ativos fixos ou outros ativos, cujo valor em moeda nacional seja superior ao equivalente a US$ 
100.000,00 (cem mil dólares norte-americanos), em uma operação ou operações relacionadas, e desde 
que não estejam incluídos no orçamento anual da Sociedade, ou qualquer de suas revisões subsequen-
tes; d) celebração e assinatura de quaisquer contratos de vendas, cujo prazo exceda um ano e cujo valor 
em moeda nacional seja superior ao equivalente a US$ 500.000,00 (quinhentos mil dólares norte-
americanos), e contratos de compra de matérias primas cujo prazo exceda um ano e cujo valor em 
moeda nacional exceda US$ 500.000,00 (quinhentos mil dólares norte-americanos), e desde que 
não estejam incluídos no orçamento anual da Sociedade ou qualquer de suas revisões subsequen-
tes; e) a prestação, em nome da Sociedade, de quaisquer garantias, fianças e avais de qualquer 
natureza a favor de terceiros; f) a assinatura, alterações ou rescisão de quaisquer contratos relativos 
ao licenciamento de marcas, patentes, tecnologia, know-how, processos industriais, bem como rela-
tivos a assistência técnica, de engenharia, vendas ou serviços de administração, entre a sociedade 
e quaisquer terceiros; g) a abertura e encerramento de quaisquer subsidiárias, escritórios, filiais ou 
agências da Companhia. 7. Autorização: o Presidente determinou a lavratura da ata dos trabalhos em 
forma sumarizada. 8. Encerramento, Lavratura e Leitura da Ata: Encerrados os trabalhos, foi lavra-
da esta ata que, lida e aprovada é assinada pelos presentes. Limeira, 01 de julho de 2023. Mesa: 
Felipe Schmidt Zalaf - Presidente; Julio Cesar de Francischi - Secretário, Acionistas: CP Kelco 
ApS p.p. Felipe Schmidt Zalaf; CP Kelco Services Aps p.p. Felipe Schmidt Zalaf; Diretor Superinten-
dente: Luiz Aurélio Ferreira Azzolino. Lista de Presença de Acionistas: Acionista: CP Kelco 
ApS, Ações Ordinárias: 237.115, Ações Preferenciais: 460.281; Acionista: CP Kelco Services 
ApS: Ações Preferenciais: 1. Total: Ações Ordinárias: 237.115, Ações Preferenciais: 460.282. 
Acionistas: CP Kelco ApS p.p. Felipe Schmidt Zalaf; CP Kelco Services Aps p.p. Felipe Schmidt Za-
laf. Declaro que a presente é cópia fiel do livro de presença de acionistas. Julio Cesar de Francischi 
- Secretário. JUCESP n° 325.767/23-3 em 11/8/2023, Maria Cristina Frei - Secretária Geral. 

Nº do Processo: 015.00058941/2023-69
NEGAR PROVIMENTO aos RECURSOS inter-
postos por MERENDA MAIS DE SÃO JOSÉ, 
pela empresa NUTRI HOUSE ALIMENTOS 
LTDA e pela CONSER ALIMENTOS LTDA 
mantendo-se o resultado da sessão pública 
em estrito cumprimento da legislação e do ins-
trumento editalício.
HOMOLOGO o procedimento licitatório do Pre-
gão Eletrônico nº 001/DAESC/2023 da Oferta 
de Compra nº 080358000012023OC00001, 
como autoridade 
Item Empresa vencedora Valores unitários
BISCOITO DOCE S/RECHEIO SABOR CHO-
COLATE - ALIMENTOS DALLAS INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA CNPJ: 03.938.789/0006-29 
R$ 9,94 quilo
OURO PRETO ALIMENTOS COMÉRCIO EI-
RELI – EPP CNPJ: 05.942.903/0001-05
BISCOITO DOCE S/RECHEIO SABOR CHO-
COLATE (COTA ATÉ 25% - LC 147/14) R$ 
13,30 quilo
CACAU EM PÓ, SEM AÇÚCAR R$ 17,39 quilo
CACAU EM PÓ, SEM AÇÚCAR (COTA ATÉ 
25% - LC 147/14) R$ 17,39 quilo
ADESÂO
CACAU EM PÓ, SEM AÇÚCAR MERENDA 
MAIS DE SÃO JOSÉ ALIMENTOS LTDA 
CNPJ: 21.975.451/0001-14
CACAU EM PÓ (COTA ATÉ 25% - LC 147/14)
NUTRI HOUSE ALIMENTOS LTDA EPP CNPJ 
19.685.191/0001-09 R$ 17,39

GOVERNO DO ESTADO
DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
COORDENADORIA DE 

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS ESCOLARES

AVISO DE LICITAÇÃO
REFERENTE AO PREGÃO 108/2023 - PROCESSO N.º 024.00068681/2023-21

OFERTA DE COMPRAS Nº 090155000012022OC000108
PROMOVIDO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE LAVAN-
DERIA HOSPITALAR (EXTERNA), ATRAVÉS DA MOD. PREGÃO ELETRONICO. COMUNICAMOS 
AOS INTERESSADOS QUE, FICA MARCADO, O INÍCIO DA ENTREGA DAS PROPOSTAS A PAR-
TIR DE 00:00 HORAS DO DIA 17/08/2023, ATRAVÉS DO SITE WWW.BEC.SP.GOV.BR, COM REA-
LIZAÇÃO DA SESSÃO NO DIA 30/08/2023, ÀS 09:00 HORAS. OS INTERESSADOS DEVERÃO IN-
DICAR UM RESPONSÁVEL DEVIDAMENTE CREDENCIADO, PARA APRESENTAR-SE AO LOCAL 
DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS AFIM DE REALIZAR VISTORIA AO LOCAL, EM ATÉ 01 (UM) DIA 
ÚTIL ANTERIOR A DATA PREVISTA PARA ABERTURA DA SESSÃO, NO HORÁRIO DAS 8:00 ÀS 
17:00 HORAS, COM AGENDAMENTO PRÉVIO NO SERVIÇO DA HIGIENE HOSPITALAR, COM A 
SRª NEIDE, FONE: (011) 3973-0481.

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE

HOSPITAL GERAL DE TAIPAS
“Kátia de Souza Rodrigues”

38ª VARA CÍVEL CENTRAL - SÃO PAULO  - Pça. João Mendes s/nº - 12º andar - sala 1204
-  Fone: (11) 3538-9478 - E-mail:upj36a40cv@tjsp.jus.br - EDITAL de CITAÇÃO - Prazo de 20
dias - Processo nº 0017323-77.2021.8.26.0100 - O MM. Juiz de Direito da 38ª Vara Cível, do
Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr.  DANILO MANSANO BARIONI,  na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a MARCELO HAMSI FILOSOF, CPF 262.965.478-89, KANBLU VENTURE
INC (CNPJ 17.092.380/0001-34), ALLFILE INTEGRAÇÃO DE DOCUMENTOS LTDA. (CNPJ
53.500.526/0001-05), LANUS PARTICIPAÇÕES S.A. (CNPJ 09.537.772/0001-31) e CORDOBA
SERVIÇOS DE OPERAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA. (CNPJ 11.918.255/
0001-54), na pessoa do sócio Marcelo Hamsi Filosof, que 13A INFORMÁTICA E MATERIAL
DE ESCRITÓRIO LTDA lhes ajuizou o INCIDENTE de DESCONSIDERAÇÃO de PERSONA-
LIDADE JURÍDICA para inclusão no pólo passivo do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, mo-
vido em face de ALLTECHNOLOGY COMÉRCIO E LOCAÇÃO EIRELI, e respondam com
seus bens pelo pagamento do débito. Estando os réus em lugar ignorado, foi deferida a CITA-
ÇÃO por EDITAL para que, no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, MANIFESTEM-
SE sobre o incidente e apresentem as provas cabíveis (art. 135 do CPC), sob pena de presumi-
rem-se verdadeiros os fatos alegados e cientes de que no silêncio lhes será nomeado CURADOR
ESPECIAL. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado naforma da lei. Nada mais.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de agosto de 2023.

COMARCA DE ITAPECERICA DA SERRA - 2ª VARA CÍVEL   -     Rua Major
Matheus Rotger Domingues, 155 - Térreo - Jardim Santa Isabel - CEP 06850-
850 - Fone: (11) 4635-5833 - E-mail: itapecerica2@tjsp.jus.br   - EDITAL de
CITAÇÃO – Prazo de 20 dias, expedido nos autos da ação de USUCAPIÃO,
processo nº 1002818-16.2019.8.26.0268. A MMª Juíza de Direito da 2ªVara do
Foro de Itapecerica da Serra, Estado de São Paulo, Dra. LETICIA ANTUNES
TAVARES, na forma da Lei, etc. FAZ SABER que por este Juízo e respectivo
cartório tramitam os autos daação de USUCAPIÃO movida por LUIS CARLOS
DA SILVA e ROSALINA APARECIDA TEIXEIRA DA SILVA, tendo por objeto o
imóvel situado na Estrada João Rodrigues de Moraes, 173, Lagoa (Olaria),
nesta Comarca, com a área de 7.871,28m² (cadastrado na municipalidade sob
nº 23452-51-04.0001-00-000-01, em área maior de 43.212,00m² (em nome de
Fernando Pereira da Silva), descrito, caracterizado e identificado em memorial
descritivo e planta anexos aos autos, alegando os requerentes possuí-lo de
forma mansa, pacífica, ininterrupta e sem oposição de quem quer que seja, por
cerca de trinta anos. Estando em termos, expede-se o presente para CITAÇÃO
do ESPÓLIO de FERNANDO PEREIRA DA SILVA, na pessoa de seu inventariante,
seus eventuais herdeiros ou sucessores, bem como de réus ausentes, incertos,
desconhecidos e eventuais interessados bem como seus cônjuges e/ou sucesso-
res, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após os 20 dias supra,
CONTESTEM o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados e
cientes de que não havendo manifestação lhes será nomeado CURADOR ESPECIAL.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado naforma da lei. Nada mais.
Dado e passado nesta cidade de Itapecerica da Serra, aos 07 deagosto de 2023.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA 
GERAL ORDINÁRIA

São convidados os acionistas da Neurem Clínica 
de Neurologia Especializada de São Paulo SA. 
CNPJ 29.058.830.0001-51, a se reunirem em as-
sembleia geral ordinária a ser realizada na Rua 
Maestro Cardim 560 sobreloja, São Paulo/ SP, no 
dia 15/09/2023, sexta feira, nos seguintes horários: 
17:00 com presença de representantes de 70% ou 
mais do capital Social ou as 18:00 com presença de 
representantes de qualquer porcentagem do capital 
Social, para deliberar a respeito da seguinte ordem 
do dia:- A apreciação das contas dos administra-
dores; - O exame e a votação das demonstrações 
financeiras do exercício de 2022. O relatório da ad-
ministração e copias das demonstrações financeiras 
se encontram a disposição dos acionistas.

 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO - DIRETORIA DE LOGÍSTICA – UGE 180.180 

SEÇÃO DE LICITAÇÕES
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PR-180/0035/23 - Processo nº 2023064362-6 - OC nº 180180000012023OC00093

Encontra-se aberto na Diretoria de Logística o Pregão Eletrônico nº PR-180/0035/23, objetivando o Registro de Preços para futuras aqui-
sições de até 30 (TRINTA) AMBULÂNCIAS COM CARROCERIA DO TIPO FURGÃO, PARA A PMESP, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA Nº 
DL-05/21.1/23. A realização da sessão dar-se-á no dia 29 de agosto de 2023, às 09h10min, no sítio www.bec.sp.gov.br (Bolsa Eletrônica 
de Compras), endereço onde se encontra o Edital na íntegra devendo ser observada, em especial, a especificação técnica do objeto (ANEXO I).

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 
Edital de Licitação: Modalidade – Pregão Eletrônico n01/23 – Proc. n20/23.Objeto: 
Aquisição de veículo 0km para a Câmara Municipal de Miracatu, conforme TERMO DE RE-
FERÊNCIA, constantes do ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA. TIPO: MENOR PREÇO 
GLOBAL – MODALIDADE: ABERTA. Informamos que a Licitação foi suspensa para análise 
da Impugnação apresentada pela empresa NISSAN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA, res-
tando cancelada a sessão pública prevista para o dia 17/08/2023, as 9h. Maiores informações 
poderão ser solicitadas á Equipe de Licitação da Câmara Municipal de Miracatu, de segunda 
a sexta-feira, no horário das 08h às 12h e das 13h às 17h, Fone: (13) 3847-1299, ou através 
do email: camara@miracatu.sp.leg.br. Miracatu, 15/08/23.

Pablo Lopes da Silva Pereira – Presidente da Câmara

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRACATU
Estado de São Paulo

Av. Washington Luis, nº 200 - Bairro Estação - CEP 11850-000 - Miracatu/SP
Telefone: (13) 3847-1299 E-mail: camara@miracatu.sp.leg.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

Encontra-se ABERTA na PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA/SP, a 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 009/2023, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, que tem 
como objeto a execução de obra de construção de muro de arrimo, no município de Jacupiranga/
SP.
* Endereço Eletrônico da Disputa: www.bll.org.br (Acesso Identificado).
* Início do recebimento das propostas pelo Sistema Eletrônico: a partir das 17h00min do dia 
17/08/2023.
* Encerramento do recebimento das propostas pelo Sistema Eletrônico: até às 09h30min do dia 
26/09/2023.
* Início da Sessão de Disputa de preços pelo Sistema Eletrônico: a partir das 10h00min do dia 
26/09/2023.
* VISITA TÉCNICA FACULTATIVA: A visita técnica para conhecimento pleno da área de 
execução do objeto do contrato é facultada ao licitante para verificação das condições locais, 
com a finalidade de obter a avaliação própria da natureza, complexidade e quantidade dos 
trabalhos, materiais e equipamentos necessários, bem como para a obtenção de quaisquer outros 
dados que julgar necessários para a formulação da proposta. A visita técnica facultativa poderá 
ser realizada do dia 21/08/2023 a 22/09/2023. A visita técnica, quando realizada, deverá ser 
efetuada por representante indicado expressamente pela empresa, com o acompanhamento de 
servidor público designado para essa finalidade, devendo ser realizado o prévio agendamento 
junto a Secretaria Municipal de Serviços, pelo Telefone (13 3864-6182) e pelo e-mail: oficina@
jacupiranga.sp.gov.br. A Licitante não poderá alegar, posteriormente, desconhecimento de 
qualquer fato. Realizada ou não a visita técnica, o licitante deverá, para fins de qualificação 
técnica, declarar que tem conhecimento pleno dos locais e das condições em que deverá ser 
executada a obra, apresentando declaração em conformidade com a constante no ANEXO XVI 
do Edital.
O edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados no site: www.jacupiranga.sp.gov.
br ou de 2ª a 6ª feira, das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:30 horas, no Paço. Municipal sito 
à Avenida Hilda Mohring de Macedo, nº 777 – Vila Elias – Jacupiranga – SP – CEP 11940-
000. Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima, pelo e-mail licitacao@
jacupiranga.sp.gov.br ou telefone/fax (13) 3864-6401. 

Prefeitura Municipal de Jacupiranga, 15 de Agosto de 2023. 
ROBERTO CARLOS GARCIA

Prefeito Municipal.

Anuncie:  
11. 3729-6600  

comercial@gazetasp.com.br

O Consórcio de Estudos, Recuperação e Desenvolvimento da Bacia dos Rios Sorocaba e Médio Tietê 
- CERISO, por meio de sua Vice-Presidência, nos termos dos §§ 1º, 3º e 5º do artigo 9º do Estatuto, e 
considerando os Municípios que integram o CERISO; considerando a renúncia do mandato do 
Presidente atual deste r. Consórcio; considerando os preceitos constantes do §5º do artigo 4º do 
Estatuto que determinam a realização de nova eleição para substituição de novo Presidente para 
completar o mandato. Resolve: Ficam convocados todos os Municípios integrantes deste Consórcio, 
para a eleição de novo Presidente do Conselho de Prefeitos, a realizar-se no dia 25/08/2023, às 
10h00, na Rua Lidya David Haddad, nº 150 - Campo Largo, Salto de Pirapora - CEP 18160-000. Dessa 
forma, ficam os Prefeitos Municipais dos Municípios integrantes do CERISO, desde já, convocados a 
comparecer à reunião para eleição do novo Presidente para o período de 25/08/2023 a 31/12/2024.

Capela do Alto, 14 de agosto de 2023.
Leonardo Roberto Folim - Vice-Presidente do CERISO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Eleição Novo Presidente do Conselho de Prefeitos para o Período de 25/08/2023 a 31/12/2024

Consórcio de Estudos, Recuperação e Desenvolvimento da 
Bacia do Rio Sorocaba e Médio Tietê - CERISO
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